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PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Decreto-Lei n.o 276/2000
de 10 de Novembro

A empresa pública SATA Air Açores — Serviço Aço-
reano de Transportes Aéreos, E. P., abreviadamente
designada SATA Air Açores, E. P., ou SATA, foi criada
pelo Decreto-Lei n.o 490/80, de 17 de Outubro. A SATA
Air Açores, E. P., integra-se no património da Região
Autónoma dos Açores, cabendo os poderes de tutela
ao Governo Regional.

Em conformidade com o seu Programa, entende o
Governo da Região Autónoma dos Açores que chegou
a altura de dotar a SATA, E. P., de um estatuto flexível,
por forma a adaptar-se às novas condições de libera-
lização do mercado de transporte aéreo e prosseguir
um programa de expansão e modernização da empresa
que é necessário ao desenvolvimento regional.

Foi ouvida a comissão de trabalhadores da SATA
Air Açores, E. P.

Foram ouvidos os órgãos do governo próprio da
Região Autónoma dos Açores.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Transformação em S. A.

1 — A empresa pública SATA Air Açores — Serviço
Açoreano de Transportes Aéreos, E. P., criada pelo
Decreto-Lei n.o 490/80, de 17 de Outubro, é transfor-
mada em sociedade anónima, com a denominação de
SATA Air Açores — Sociedade Açoriana de Transpor-
tes Aéreos, S. A., ou, abreviadamente, SATA Air Aço-
res, SATA, S. A., ou SATA.

2 — A SATA, S. A., rege-se pelo presente diploma,
pelas normas reguladoras das sociedades anónimas,
pelas normas especiais cuja aplicação decorra do objecto
da sociedade e pelos seus estatutos.

Artigo 2.o

Sucessão de estatutos

1 — A SATA, S. A., sucede automática e globalmente
à SATA Air Açores, E. P., e continua a personalidade
jurídica desta, conservando todos os direitos e obriga-
ções legais ou contratuais integrantes da sua esfera jurí-
dica no momento da transformação.

2 — O presente diploma constitui título bastante para
todos os efeitos legais, incluindo os de registo, para a
comprovação do disposto no número anterior, devendo
os actos necessários ser realizados pelos serviços com-
petentes mediante simples comunicação subscrita por
dois membros do conselho de administração da SATA,
S. A.

Artigo 3.o

Natureza dos accionistas

1 — As acções da SATA Air Açores, S. A., pertencem
à Região Autónoma dos Açores e só poderão ser trans-
mitidas para entes públicos, entendidos estes nos termos
da alínea e) do n.o 2 do artigo 1.o da Lei n.o 71/88,
de 24 de Maio.

2 — As acções representativas do capital subscrito
pela Região Autónoma dos Açores são detidas pelo

Governo Regional dos Açores, ao qual compete deli-
berar sobre a sua transmissão para outros entes públicos.

3 — Os direitos da Região Autónoma dos Açores,
como accionista da SATA Air Açores, S. A., são exer-
cidos pela Direcção Regional do Orçamento e Tesouro.

4 — Enquanto a totalidade das acções da SATA Air
Açores, S. A., pertencer à Região Autónoma dos Açores,
sempre que a lei e os estatutos exijam deliberação da
assembleia geral, bastará que o representante da Região
exare deliberação no livro de actas da sociedade.

Artigo 4.o

Capital social

O capital social da SATA, S. A., é de 16 809 500 euros,
correspondendo ao valor do capital estatutário da
SATA, E. P., e encontra-se realizado pelos valores inte-
grantes do património da sociedade.

Artigo 5.o

Estatutos

1 — São aprovados os estatutos da SATA, S. A., publi-
cados em anexo ao presente diploma, do qual fazem
parte integrante.

2 — A alteração efectuada pelo artigo 1.o, bem como
os estatutos da SATA, S. A., agora aprovados produzem
efeitos relativamente a terceiros, independentemente de
registo, o qual, no entanto, deve ser efectuado oficio-
samente nos 90 dias seguintes à data da entrada em
vigor deste diploma.

3 — As futuras alterações dos estatutos far-se-ão nos
termos da lei comercial.

Artigo 6.o

Órgãos sociais

1 — Enquanto não forem eleitos os membros dos
órgãos sociais, os membros do conselho de adminis-
tração e os membros da comissão de fiscalização da
empresa pública mantêm-se em funções.

2 — Nos 30 dias seguintes à entrada em vigor do pre-
sente diploma, reunir-se-á, ao abrigo do artigo 54.o do
Código das Sociedades Comerciais, a assembleia geral
da sociedade, a fim de serem eleitos os membros dos
órgãos sociais.

3 — A assembleia geral referida no n.o 2 será pre-
sidida pelo presidente do conselho de administração da
sociedade, sendo secretário quem aquele designar.

Artigo 7.o

Direitos a informação

1 — Sem prejuízo do disposto na lei comercial quanto
à prestação de informação aos accionistas, o conselho
de administração envia aos membros do Governo Regio-
nal da Região Autónoma dos Açores competentes nas
matérias de finanças e de transporte aéreo, pelo menos
30 dias antes da data da assembleia geral anual, o seguinte:

a) O relatório de gestão e as contas do exercício;
b) Quaisquer elementos adequados à compreensão

integral da situação económica e financeira da
empresa, eficiência da gestão e perspectivas da
sua evolução.

2 — O fiscal único envia, trimestralmente, aos mem-
bros do Governo Regional da Região Autónoma dos
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Açores competentes nas matérias de finanças e de trans-
porte aéreo um relatório sucinto em que se refiram os
controlos efectuados, as anomalias detectadas e os prin-
cipais desvios em relação às previsões.

Artigo 8.o

Garantias

O Governo Regional da Região Autónoma dos Açores
mantém todas as obrigações para com terceiros resultantes
de qualquer forma de garantia prestada à SATA, E. P.,
em contratos por esta celebrados com instituições finan-
ceiras ou outras entidades.

Artigo 9.o

Isenções

São isentos de taxas e emolumentos devidos a quais-
quer entidades de âmbito nacional ou local, designa-
damente ao Registo Nacional de Pessoas Colectivas e
às conservatórias do registo predial ou comercial, todos
os actos a praticar para execução do disposto no presente
diploma, incluindo os registos das nomeações dos pri-
meiros membros para os órgãos sociais, designadamente
de administração, da SATA, S. A.

Artigo 10.o

Trabalhadores

1 — Os trabalhadores e pensionistas da SATA, E. P.,
mantêm todos os direitos, obrigações e regalias que deti-
verem à data da entrada em vigor do presente diploma.

2 — Os funcionários da administração central, regio-
nal e local, institutos públicos, das empresas públicas
e de capital exclusiva ou maioritariamente público,
podem ser autorizados a exercer funções, em regime
de comissão de serviço, na SATA, S. A., conservando
todos os direitos e regalias inerentes ao seu quadro de
origem, incluindo antiguidade, reforma e outras regalias.

3 — A situação dos trabalhadores da SATA, S. A.
que sejam chamados a ocupar cargos nos órgãos da
sociedade, bem como os que sejam requisitados para
exercer funções noutras empresas ou serviços públicos,
não pode ser prejudicada por esse facto, regressando
os trabalhadores aos seus lugares logo que terminem
o mandato ou o tempo da requisição.

Artigo 11.o

Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor no dia seguinte
ao da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 28
de Setembro de 2000. — António Manuel de Oliveira
Guterres — Jorge Paulo Sacadura Almeida Coe-
lho — Joaquim Augusto Nunes Pina Moura — Eduardo
Luís Barreto Ferro Rodrigues — António Luís Santos
Costa — Alberto de Sousa Martins.

Promulgado em 24 de Outubro de 2000.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 26 de Outubro de 2000.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

ESTATUTOS DA SATA AIR AÇORES, S. A.

CAPÍTULO I

Denominação, sede e objecto

Artigo 1.o

Denominação social e regime

A sociedade anónima adopta a denominação social
de SATA Air Açores — Sociedade Açoriana de Trans-
portes Aéreos, S. A., podendo abreviadamente ser desig-
nada por SATA Air Açores, S. A., SATA, S. A., ou
apenas SATA, e rege-se pelas normas reguladoras das
sociedades anónimas, pelas normas especiais cuja apli-
cação decorra do objecto da sociedade e pelos presentes
estatutos e respectivo decreto-lei de aprovação.

Artigo 2.o

Sede

1 — A sociedade tem sede na Avenida do Infante
D. Henrique, 55, 2.o, 9500 Ponta Delgada.

2 — Por deliberação do conselho de administração,
a sociedade pode criar e encerrar agências, delegações
ou quaisquer outras formas de representação em qual-
quer ponto do território nacional ou estrangeiro.

Artigo 3.o

Objecto

1 — Constitui objecto principal da sociedade a explo-
ração, quer directa, quer através das participações deti-
das noutras empresas ou organizações, da actividade
de transporte aéreo de passageiros, carga e correio, bem
como a prestação de serviços e a realização das ope-
rações comerciais, industriais e financeiras, relaciona-
das, directa ou indirectamente, no todo ou em parte,
com a referida exploração e que sejam susceptíveis de
favorecer a sua realização.

2 — A sociedade pode ainda exercer actividades deri-
vadas, complementares ou relacionadas com o n.o 1,
nomeadamente:

a) Exploração de actividades relacionadas com via-
gens e turismo;

b) Manutenção de aeronaves;
c) Handling.

3 — Para o exercício do seu objecto, a sociedade pode:

a) Adquirir participações em sociedades de res-
ponsabilidade limitada;

b) Participar em sociedades de qualquer natureza
e objecto, em associações, agrupamentos com-
plementares de empresas, agrupamentos euro-
peus de interesse económico, ou outras formas
de colaboração com terceiros;

c) Constituir sociedades anónimas de cujas acções
ela seja inicialmente a única titular, nos termos
do n.o 1 do artigo 488.o do Código das Socie-
dades Comerciais;

d) Criar novas sociedades de acordo com o esta-
belecido no Código das Sociedades Comerciais
relativamente à cisão.
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CAPÍTULO II
Capital, acções e obrigações

Artigo 4.o

Capital social

1 — O capital da sociedade é de 16 809 500 euros
e encontra-se totalmente realizado pelos valores inte-
grantes do património da sociedade.

2 — O capi ta l soc ia l é representado por
3 361 900 acções, com o valor nominal de 5 euros cada
uma.

Artigo 5.o

Forma de representação do capital

1 — As acções são nominativas, não podendo ser con-
vertidas em acções ao portador.

2 — As acções podem revestir forma escritural.
3 — Podem ser emitidos títulos de 1, 5, 10, 50 e

100 acções e múltiplos de 100, até 100 000 acções.

CAPÍTULO III
Órgãos sociais

Artigo 6.o

Órgãos sociais

1 — São órgãos sociais da sociedade a assembleia
geral e o conselho de administração.

2 — Os membros dos órgãos sociais exercem as suas
funções por um período de três anos, sendo permitida
a sua reeleição por uma ou mais vezes.

3 — Os membros dos órgãos sociais consideram-se
empossados logo que tenham sido eleitos e permanecem
no exercício das suas funções até à designação de quem
deva substituí-los.

4 — Os membros dos órgãos sociais são dispensados
de prestar caução pelo exercício dos seus cargos.

5 — A fiscalização das contas da sociedade é exercida
por fiscal único, nos termos do Decreto-Lei n.o 26-A/96,
de 27 de Março.

SECÇÃO I

Assembleia geral

Artigo 7.o

Assembleia geral

1 — A assembleia geral é composta pelo accionista
ou accionistas com direito de voto.

2 — A cada 100 acções corresponde um voto.

Artigo 8.o

Mesa

A mesa da assembleia geral é constituída por um
presidente, um vice-presidente e um secretário, podendo
qualquer deles ser ou não accionista, sendo as respec-
tivas faltas supridas nos termos da lei comercial.

Artigo 9.o

Convocação

1 — No aviso convocatório da assembleia geral pode
ser fixado um prazo, não superior a oito dias antes da
reunião da assembleia, para a recepção, pelo presidente
da mesa, dos instrumentos de representação de accio-

nistas e, bem assim, da indicação dos representantes
de pessoas colectivas.

2 — As deliberações são tomadas por maioria de votos
dos accionistas presentes ou representados na assembleia
geral sempre que a lei ou os estatutos não exijam maior
número.

Artigo 10.o

Quórum

1 — Para que a assembleia geral possa reunir e deli-
berar em primeira convocação é indispensável a pre-
sença ou representação de accionistas que detenham
pelo menos 51% do capital, devendo um deles ser a
Região Autónoma dos Açores.

2 — Tanto em primeira como em segunda convocação
da assembleia geral, as deliberações sobre alterações
dos estatutos, fusão, cisão ou transformação da socie-
dade devem ser aprovadas por 51% dos votos corres-
pondentes ao capital, incluindo sempre os votos cor-
respondentes às acções detidas pela Região Autónoma
dos Açores.

3 — A assembleia geral para a eleição dos membros
dos órgãos sociais não poderá deliberar sem que estejam
presentes ou representados accionistas cujas acções
representam, pelo menos, 51% do capital social,
incluindo sempre os votos correspondentes às acções
detidas pela Região Autónoma dos Açores.

Artigo 11.o

Periodicidade de reuniões da assembleia geral

A assembleia geral reúne, pelo menos, uma vez por
ano e sempre que o conselho de administração ou o
fiscal único o julguem necessário, ou ainda quando a
sua convocação seja requerida ao presidente da respec-
tiva mesa por accionistas que representem pelo menos
5% do capital social.

SECÇÃO II

Conselho de administração

Artigo 12.o

Conselho de administração

1 — O conselho de administração é composto por três
ou cinco administradores, conforme deliberado em
assembleia geral.

2 — O presidente do conselho de administração é
escolhido, de entre os administradores, pela assembleia
geral que eleger aquele órgão.

3 — O presidente do conselho de administração tem
voto de qualidade.

4 — As vagas ou impedimentos que ocorram no con-
selho de administração serão preenchidas por cooptação
dos administradores em exercício, desde que estes sejam
em número suficiente para o conselho poder funcionar
e a sua maioria tenha sido eleita pelos titulares do capital
pertencente ao sector público.

Artigo 13.o

Competência

1 — Compete especialmente ao presidente do con-
selho de administração:

a) Convocar e dirigir a actividade do conselho, pre-
sidindo às respectivas reuniões;
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b) Zelar pela correcta execução das deliberações
do conselho.

2 — Nas suas faltas ou impedimentos, o presidente
é substituído pelo vogal do conselho de administração
por si designado para o efeito.

Artigo 14.o

Reuniões do conselho de administração

1 — O conselho de administração deve fixar as datas
ou periodicidade das suas reuniões, reunindo, pelo
menos, uma vez por mês e sempre que convocado pelo
presidente, por sua iniciativa ou a requerimento de dois
administradores.

2 — O conselho de administração não pode deliberar
sem a presença da maioria dos seus membros, salvo
por motivo de urgência, como tal reconhecida pelo pre-
sidente, caso em que os votos podem ser expressos por
correspondência ou com base em documentos confe-
rindo poderes a outro administrador.

3 — As deliberações do conselho de administração
constam sempre de acta, que consigna os votos de ven-
cido, e são tomadas por maioria de votos expressos,
tendo o presidente, ou quem o substitua, voto de
qualidade.

Artigo 15.o

Delegação de poderes

1 — O conselho de administração pode delegar pode-
res nos termos do artigo 407.o do Código das Sociedades
Comerciais.

2 — A aquisição, alienação e oneração de participa-
ções sociais não se incluem nos actos delegáveis.

Artigo 16.o

Vinculação da sociedade

1 — A sociedade obriga-se:

a) Pela assinatura de dois administradores;
b) Pela assinatura de um dos administradores, den-

tro de limites da delegação de poderes conferida
pelo conselho;

c) Pela assinatura de procuradores, quanto aos
actos ou categorias de actos definidos nas cor-
respondentes procurações.

2 — O conselho de administração pode deliberar, nos
termos e dentro dos limites legais, que certos documen-
tos da sociedade sejam assinados por processos mecâ-
nicos ou chancela.

3 — Em assuntos de mero expediente basta a assi-
natura de um administrador.

Artigo 17.o

Remuneração

1 — As remunerações dos administradores são fixa-
das pela assembleia geral.

2 — A remuneração pode consistir parcialmente
numa percentagem que não pode exceder globalmente
1% dos lucros do exercício, deduzidos da importância
destinada a reserva legal.

Artigo 18.o

Segurança social

Os administradores ficam sujeitos ao regime de segu-
rança social previsto na legislação que lhes é aplicável,
podendo ter direito a complementos de pensão de
reforma, nos termos que vierem a constar de regula-
mentos a aprovar pela assembleia geral.

CAPÍTULO IV

Aplicação de resultados

Artigo 19.o

Lucros do exercício

Os lucros de exercício, apurados em conformidade
com a lei, têm sucessivamente a seguinte aplicação:

a) Cobertura de prejuízos de exercícios anteriores;
b) Constituição e eventualmente reintegração da

reserva legal e de outras reservas que a lei
determina;

c) Distribuição do remanescente pelos accionistas,
a título de dividendos, em percentagem fixada
pela assembleia geral;

d) Atribuição de percentagem de participação nos
lucros aos membros do conselho de adminis-
tração e aos trabalhadores, segundo critérios a
definir em assembleia geral;

e) Constituição, reforço e reintegração de outras
reservas, conforme a assembleia geral deliberar;

f) Outras finalidades que a assembleia geral deli-
berar.

CAPÍTULO V

Dissolução e liquidação

Artigo 20.o

Dissolução e liquidação

1 — A sociedade dissolve-se quando para isso haja
causa legal.

2 — A liquidação será efectuada nos termos da lei
e das deliberações da assembleia geral.

Decreto-Lei n.o 277/2000
de 10 de Novembro

A situação actual do mercado de trabalho e a estru-
tura etária dos trabalhadores da Administração Pública
aconselham a adopção de medidas que potenciem a
renovação dos seus efectivos, contribuindo, simultanea-
mente, para a promoção do emprego.

Nesta medida, o Decreto-Lei n.o 259/98, de 18 de
Agosto, ao estabelecer as novas regras e os princípios
gerais em matéria de duração e horário de trabalho
na Administração Pública, prevê, no seu artigo 11.o, um
regime de trabalho a tempo parcial, o qual pode ser
requerido por funcionários ou agentes, por um período
mínimo de 30 dias e máximo de 2 anos. Simultanea-
mente, consagra, no artigo 12.o, a possibilidade de, sem-
pre que a política de emprego público o justifique, serem
estabelecidos outros regimes de trabalho a tempo
parcial.

É assim, neste enquadramento, que surgem os Decre-
tos-Leis n.os 324/99 e 325/99, ambos de 18 de Agosto.
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O primeiro institui o regime especial de trabalho a
tempo parcial para os funcionários de nomeação defi-
nitiva, com mais de 55 anos de idade, que estejam inte-
ressados em traçar o seu próprio plano de transição
para a futura situação de aposentadoria. O segundo
introduz o regime especial da semana de trabalho de
quatro dias no âmbito da Administração Pública.

Cabe, no entanto, dadas as especificidades da admi-
nistração local autárquica em matéria de competências,
promover a respectiva adaptação destes regimes espe-
ciais de prestação de trabalho.

Foram ouvidos os órgãos de governo próprio das
Regiões Autónomas, a Associação Nacional de Muni-
cípios Portugueses e a Associação Nacional de Fre-
guesias.

Foram observados os procedimentos decorrentes da
Lei n.o 23/98, de 26 de Maio.

Assim:
No desenvolvimento do regime jurídico estabelecido

pelo artigo 12.o do Decreto-Lei n.o 259/98, de 18 de
Agosto, pelo n.o 4 do artigo 1.o do Decreto-Lei
n.o 324/99, de 18 de Agosto, pelo n.o 2 do artigo 1.o
do Decreto-Lei n.o 325/99, de 18 de Agosto, e nos termos
da alínea c) do n.o 1 do artigo 198.o da Constituição,
o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Objecto e âmbito

1 — Os regimes aprovados para a administração cen-
tral pelos Decretos-Leis n.os 324/99 e 325/99, ambos de
18 de Agosto, aplicam-se na administração local com
as adaptações constantes no presente diploma.

2 — O presente diploma aplica-se na administração
local das Regiões Autónomas, sem prejuízo da possi-
bilidade de se produzirem, por diploma regional ade-
quado, as necessárias adaptações.

Artigo 2.o

Competências

1 — As competências que nos n.os 3 e 4 do artigo 2.o,
no n.o 2 do artigo 4.o, no n.o 1 do artigo 5.o e no n.o 1
do artigo 6.o do Decreto-Lei n.o 324/99, de 18 de Agosto,
são cometidas ao dirigente máximo e ao membro do
Governo são, na administração local, reportadas:

a) Ao presidente da câmara municipal — nos muni-
cípios;

b) Ao conselho de administração — nas associa-
ções de municípios e nos serviços municipa-
lizados;

c) À junta de freguesia — nas freguesias;
d) À assembleia distrital — nas assembleias dis-

tritais.

2 — As competências que no n.o 2 do artigo 4.o, no
n.o 1 do artigo 6.o, no n.o 1 do artigo 7.o e no n.o 5
do artigo 8.o do Decreto-Lei n.o 325/99, de 18 de Agosto,
são cometidas ao dirigente máximo do serviço e ao mem-
bro do Governo são, na administração local, reportadas:

a) Ao presidente da câmara municipal — nos muni-
cípios;

b) Ao conselho de administração — nas associa-
ções de municípios e nos serviços municipa-
lizados;

c) À junta de freguesia — nas freguesias;

d) À assembleia distrital — nas assembleias dis-
tritais.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 8
de Setembro de 2000. — António Manunel de Oliveira
Guterres — Fernando Manuel dos Santos Gomes — Joa-
quim Augusto Nunes Pina Moura — Alberto de Sousa
Martins.

Promulgado em 13 de Outubro de 2000.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 26 de Outubro de 2000.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

MINISTÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO INTERNA

Decreto-Lei n.o 278/2000
de 10 de Novembro

Como projecto integrado, a adopção de um novo
modelo de passaporte determina que este se ajuste quer
no suporte físico, quer no âmbito das novas tecnologias
de informação, aos requisitos e às condições logísticas
que são requeridas para todos os centros emissores.

A constatação de que, tomando como referência o
prazo legalmente determinado no Decreto-Lei
n.o 83/2000, de 11 de Maio, para entrada em vigor do
novo diploma que regula a concessão e emissão de pas-
saportes — 8 de Setembro de 2000, nem todos os postos
consulares portugueses, nomeadamente aqueles consi-
derados como nucleares no referido quadro integrado,
reúnem as condições objectivas que lhes possibilitem
a plena emissão do novo modelo de passaportes.

A importância de que se revestem os postos con-
sulares portugueses em todo este processo, quer pelo
volume de requerimentos de passaportes recepcionados,
quer como elemento agregador das comunidades por-
tuguesas, determina que, não estando reunidos todos
os pressupostos essenciais para a emissão do novo
modelo de passaporte, o respectivo processo de imple-
mentação sofra uma derrogação quanto à sua entrada
em vigor, para 1 de Janeiro de 2001.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Entrada em vigor do Decreto-Lei n.o 83/2000, de 11 de Maio

A data de entrada em vigor a que se refere o arti-
go 52.o do Decreto-Lei n.o 83/2000, de 11 de Maio,
é prorrogada para 1 de Janeiro de 2001.

Artigo 2.o

Produção de efeitos

O presente diploma produz efeitos reportados a 8 de
Setembro de 2000.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 24 de
Agosto de 2000. — António Manuel de Oliveira Guter-
res — Jaime José Matos da Gama — Manuel Maria
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Diogo — António do Pranto Nogueira Leite — António
Luís Santos Costa.

Promulgado em 11 de Setembro de 2000.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 2 de Novembro de 2000.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

MINISTÉRIO DAS FINANÇAS

Decreto-Lei n.o 279/2000
de 10 de Novembro

As instituições de crédito são obrigadas a manter em
arquivo um volume considerável de documentos justi-
ficativos das operações de liquidação que efectuam, com
especial destaque para os cheques pagos. A gestão,
manutenção e acesso ao arquivo de tais documentos
constitui um problema que o Decreto-Lei n.o 110/89,
de 13 de Abril, e a Portaria n.o 974/89, de 13 de Novem-
bro, vieram solucionar com a possibilidade de destruição
dos originais, findo o prazo de guarda, e a atribuição
de força probatória às cópias obtidas a partir do
microfilme.

Volvida uma década, a experiência bancária vem
aconselhando a adopção de outros suportes arquivísticos
de informação tecnologicamente mais evoluídos e que
permitem, com redução de custos e maior rapidez e
eficiência, obter melhores resultados. Entre eles, o disco
óptico tem-se mostrado apto a armazenar uma quan-
tidade significativa de imagens de documentos e a garan-
tir a reprodução fiel e integral dos originais. Por outro
lado, em face do crescente volume e do tratamento uni-
forme, outros documentos requerem a atenção que o
cheque mereceu, designadamente a letra de câmbio, não
se vislumbrando fundamentos que justifiquem a apli-
cação de regime diferenciado.

Foi ouvido o Banco de Portugal.
Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Objecto

1 — As instituições de crédito ficam autorizadas a
destruir os originais dos documentos indicados no arti-
go 2.o, desde que observado o disposto neste diploma.

2 — A destruição dos originais deve ser feita de modo
a não permitir a sua reconstituição, sem prejuízo do
aproveitamento industrial do papel.

Artigo 2.o

Documentos

São documentos, na acepção deste diploma, as letras
e livranças pagas, respectivamente, pelo aceitante ou
subscritor, os cheques e os avisos ou ordens bancárias
de pagamento ou de transferência pagos, bem como
os talões de depósito de valores.

Artigo 3.o

Prazo de guarda

Os originais dos documentos devem ser mantidos em
arquivo pelo período mínimo de seis meses contados
a partir da data de:

a) Pagamento, no caso de cheques e avisos ou
ordens bancárias de pagamento ou de trans-
ferência;

b) Envio aos interessados da advertência a que se
refere o n.o 3 do artigo seguinte, no caso de
letras e livranças;

c) Certificação do caixa, no caso de talões de depó-
sito de valores.

Artigo 4.o

Requisitos

1 — A destruição dos originais dos documentos enun-
ciados no artigo 2.o só é admitida se for precedida de
recolha da respectiva imagem em suporte não regra-
vável, designadamente microfilme ou disco óptico.

2 — A imagem recolhida deve reproduzir integral-
mente a frente e o verso do documento original e per-
mitir a extracção de cópia fiel e legível do mesmo.

3 — Quando não seja feita a devolução do respectivo
título, os documentos de quitação de letras e de livranças
devem conter a menção de que os originais poderão
ser destruídos se não forem reclamados no prazo refe-
rido no artigo 3.o, deste diploma legal.

Artigo 5.o

Segurança

1 — Os suportes de recolha de imagem, bem como
os respectivos duplicados, devem garantir a impossibi-
lidade de perda e alteração das imagens neles contidas,
não possuir cortes ou emendas nem permitir nova
gravação.

2 — O microfilme deve ser autenticado com selo
branco apropriado, aposto imediatamente antes da pri-
meira e após a última imagens recolhidas.

3 — Os suportes de recolha de imagem devem conter
de origem número de série alfabético, numérico ou alfa-
numérico que os identifiquem e individualizem.

4 — É obrigatória a criação e manutenção de índices
de:

a) Imagens recolhidas, com indicação da data de
recolha;

b) Identificação dos suportes que lhes correspon-
dem.

5 — As instituições de crédito ficam ainda obrigadas
a manter duplicados dos suportes das imagens recolhidas
e dos índices, depositados em local de acesso reservado
e distinto daquele onde se encontram os originais
respectivos.

Artigo 6.o

Força probatória

As cópias obtidas a partir dos suportes de recolha
referidos no n.o 1 do artigo 4.o têm a força probatória
dos documentos originais, obrigando-se as instituições
de crédito a cumprir os procedimentos seguintes:

a) Tenham sido observadas as disposições do pre-
sente diploma relativas aos requisitos da des-
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truição dos originais e à segurança dos suportes
de recolha de imagem;

b) As cópias sejam autenticadas com selo branco
e duas assinaturas que obriguem a instituição
de crédito.

Artigo 7.o

Norma revogatória

São revogados o Decreto-Lei n.o 110/89, de 13 de
Abril, e a Portaria n.o 974/89, de 13 de Novembro.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 21
de Setembro de 2000. — António Manuel de Oliveira
Guterres — Joaquim Augusto Nunes Pina Moura —
Eduardo Arménio do Nascimento Cabrita.

Promulgado em 24 de Outubro de 2000.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 26 de Outubro de 2000.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

MINISTÉRIO DO TRABALHO E DA SOLIDARIEDADE

Decreto-Lei n.o 280/2000
de 10 de Novembro

O INOFOR — Instituto para a Inovação na Forma-
ção foi criado através do Decreto-Lei n.o 115/97, de
12 de Maio, para dar resposta imediata a uma neces-
sidade urgente do sistema nacional de formação pro-
fissional: a existência de uma entidade pública que
desenvolvesse, com carácter de permanência, as tarefas
de conceber, desenvolver, avaliar e contribuir para a
generalização de metodologias, programas e instrumen-
tos necessários à plena valorização dos recursos huma-
nos no quadro da evolução dos sistemas social e pro-
dutivo, das tecnologias e da organização do trabalho,
que nessa medida se constituísse como suporte da inter-
venção operacional dos serviços do Ministério do Tra-
balho e da Solidariedade e demais entidades públicas
e privadas ligadas ao sector da formação e inserção pro-
fissional, ao nível da investigação e da inovação na
formação.

A exigência técnica das atribuições cometidas ao
INOFOR torna indispensável que os respectivos recur-
sos humanos integrem profissionais qualificados no
domínio da inovação e formação profissional.

Em face da necessidade de dotar o INOFOR no
momento da sua criação com os recursos necessários
à sua entrada em funcionamento imediata, iniciando
o desenvolvimento de projectos fundamentais para a
adequação do sistema nacional de formação às neces-
sidades da procura formativa do País, bem como para
poder desenvolver a importante competência que lhe
foi cometida no âmbito da acreditação de entidades for-
madoras, o referido Instituto recorreu aos instrumentos
de contratação de pessoal a título provisório previstos
na lei geral do trabalho, nos termos da alínea b) do
n.o 4 do artigo 21.o do Decreto-Lei n.o 115/97, de 12
de Maio.

Efectivamente, as tentativas de recrutamento de pes-
soal através dos instrumentos de mobilidade resultaram
infrutíferas, o que evidencia a dificuldade, no âmbito
da função pública, dos perfis de competências neces-
sários ao INOFOR, mercê da exigência e especificidade
técnica das suas atribuições.

As vicissitudes envolvidas com a instalação de um
novo Instituto Público, com a implantação de raiz de
novos procedimentos e métodos de trabalho e com a
sedimentação das respectivas competências, âmbitos de
actuação e projectos a desenvolver, contribuíram para
que, até à data, não se lograsse a necessária estabilização
e adequação às respectivas exigências de funcionamento
do quadro de pessoal do INOFOR.

Passadas que estão as fases de instalação do Instituto
e de estabilização das suas funções e tarefas no quadro
do apoio à política nacional de formação profissional,
torna-se claro que o pessoal existente é manifestamente
insuficiente para dar cumprimento às atribuições que
são cometidas ao INOFOR. A existência de um elevado
número de vagas no seu quadro de pessoal, aprovado
pela Portaria n.o 1197/97, de 28 de Novembro, é o melhor
espelho desta situação.

Por outro lado, o desenvolvimento das funções do
INOFOR, em particular aquelas que se situam direc-
tamente nos domínios da inovação e qualidade do sis-
tema de formação profissional, exigem um corpo de
colaboradores estável, qualificado e coeso, e com um
perfil profissional exigente em áreas técnicas específicas.

Importa, por isso, promover, na presente fase, de
forma crucial, o aproveitamento do inestimável capital
de experiência acumulado nos três anos de trabalho
desenvolvido até ao presente.

Nesta medida, está em fase de ultimação um processo
de descongelamento das vagas existentes e por preen-
cher do quadro de pessoal do INOFOR, a que se seguirá,
no mais curto período de tempo possível, o lançamento
dos concursos públicos necessários ao seu preenchi-
mento.

Não obstante, é absolutamente imperioso assegurar
a imediata disponibilidade dos meios necessários, desig-
nadamente, para assegurar a continuidade de projectos
na área da monitorização de percursos profissionais e
de definição de perfis no âmbito do sistema nacional
de formação, que foram lançados e que são indispen-
sáveis à promoção da qualidade do sistema de formação
profissional e à garantia da boa aplicação dos fundos
estruturais nestes domínios. Estes projectos encon-
tram-se em fase de execução e os profissionais que os
lançaram são imprescindíveis à conclusão da sua imple-
mentação.

É, assim, essencial criar as condições para que não
seja desperdiçada a experiência e o know how acumu-
lados no trabalho desenvolvido até à data, tanto mais
que estamos na presença de um conjunto de tarefas
que vêm sendo realizadas de forma inovadora e autó-
noma por um organismo pela primeira vez especifica-
mente vocacionado para o efeito.

Por outro lado, há que garantir a capacidade de res-
posta do INOFOR, adequando o volume de pessoal
às exigências decorrentes das suas atribuições.

Assim, ao abrigo do disposto na alínea a) do n.o 1
do artigo 198.o da Constituição, o Governo decreta o
seguinte:

Artigo 1.o

Contratos administrativos de provimento

Durante o período de 90 dias, contados da data de
entrada em vigor do presente diploma, o INO-
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FOR — Instituto para a Inovação na Formação pode
celebrar contratos administrativos de provimento para
as categorias de ingresso das carreiras indicadas no
artigo 4.o

Artigo 2.o

Duração e limite

Os contratos referidos no número anterior têm a dura-
ção de um ano, tácita e sucessivamente renováveis até
um limite de cinco anos, se não forem oportunamente
denunciados nos termos da lei geral.

Artigo 3.o

Recrutamento

1 — Está em condições de celebrar os contratos de
provimento referidos no artigo 1.o o pessoal em exercício
de funções no INOFOR em 30 de Agosto de 2000, em
regime de contrato individual de trabalho a termo.

2 — Os contratos que vierem a ser celebrados ao
abrigo do artigo 1.o e nos termos do número anterior
produzem efeitos à data de 1 de Setembro de 2000.

Artigo 4.o

Limite

O número máximo de contratos a celebrar por car-
reira, ao abrigo do artigo 1.o e nos termos do n.o 1
do artigo anterior, para as categorias de ingresso das
carreiras do regime geral é o seguinte:

a) 54 para a carreira técnica superior;
b) 1 para a carreira técnica;
c) 11 para a carreira de assistente administrativo;
d) 1 para a carreira de programador;
e) 1 para a carreira de motorista;
f) 2 para a carreira de auxiliar administrativo;
g) 2 para a carreira de telefonista.

Artigo 5.o

Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor no 5.o dia posterior
ao da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 21
de Setembro de 2000. — António Manuel de Oliveira Gu-
terres — Joaquim Augusto Nunes Pina Moura — Eduardo
Luís Barreto Ferro Rodrigues — Alberto de Sousa Martins.

Promulgado em 16 de Outubro de 2000.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 26 de Outubro de 2000.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Decreto-Lei n.o 281/2000
de 10 de Novembro

O objectivo de redução das emissões de dióxido de
enxofre para a atmosfera insere-se nas orientações polí-
ticas gerais do Governo em matéria de ambiente, sendo

conhecidos os impactes negativos deste poluente sobre
os ecossistemas e a saúde humana.

Neste sentido, já o Decreto-Lei n.o 352/90, de 9 de
Novembro, e a Portaria n.o 286/93, de 12 de Março,
que enquadram a política nacional de protecção e
melhoria da qualidade do ar, apontavam para o objectivo
fundamental da redução e controlo das emissões poluen-
tes para a atmosfera, com particular atenção para as
emissões de dióxido de enxofre.

No cômputo das principais fontes de emissão de dió-
xido de enxofre, os processos de combustão associados
à utilização de combustíveis líquidos derivados do petró-
leo assumem um peso muito significativo, pelo que a
regulamentação dos teores máximos permitidos de enxo-
fre destes combustíveis é uma medida eficaz no sentido
da prossecução dos objectivos enunciados.

Desta forma, por via da publicação do Decreto-Lei
n.o 104/2000, de 3 de Junho, foram já estabelecidas novas
disposições relativas à qualidade das gasolinas e dos
combustíveis para motores diesel.

O presente decreto-lei, prosseguindo os mesmos pro-
pósitos, vem agora contribuir para a gradual redução
das emissões de dióxido de enxofre resultantes da com-
bustão de gasóleos não rodoviários e navais e de fuelóleo
pesado, procedendo simultaneamente à transposição da
Directiva n.o 1999/32/CE, de 26 de Abril, que por sua
vez altera a Directiva n.o 93/12/CEE, de 23 de Março.

Foram ouvidos os órgãos de governo próprios das
Regiões Autónomas dos Açores e da Madeira.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.o

Objecto e âmbito de aplicação

1 — O presente diploma estabelece limites ao teor
de enxofre de determinados tipos de combustíveis líqui-
dos derivados do petróleo, com vista à redução das emis-
sões de dióxido de enxofre resultantes da combustão
desses combustíveis e a minorar os efeitos nocivos destas
emissões no homem e no ambiente, transpondo para
o direito interno a Directiva n.o 1999/32/CE, do Con-
selho, de 26 de Abril, relativa à redução do teor de
enxofre de determinados combustíveis líquidos e que
altera a Directiva n.o 93/12/CEE.

2 — O presente diploma aplica-se aos seguintes com-
bustíveis líquidos derivados do petróleo:

a) Fuelóleo pesado;
b) Gasóleo naval;
c) Gasóleo não rodoviário.

3 — Os limites ao teor de enxofre dos combustíveis
líquidos derivados do petróleo fixados no presente
diploma não se aplicam:

a) Aos combustíveis líquidos derivados do petróleo
usados por navios de alto mar, exceptuando os
abrangidos pela definição constante da alínea c)
do n.o 1 do artigo 2.o;

b) Ao gasóleo naval dos navios que cruzem a fron-
teira entre o território nacional e o território
de um Estado que não seja membro da União
Europeia;
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c) Aos combustíveis destinados a processamento
antes da combustão final;

d) Aos combustíveis destinados a ser processados
pela indústria refinadora.

Artigo 2.o

Definições

1 — Para efeitos do presente diploma, entende-se por:

a) Carga crítica — uma estimativa quantitativa da
exposição a um ou mais poluentes abaixo da
qual não ocorrem efeitos prejudiciais significa-
tivos para elementos sensíveis do ambiente, de
acordo com os conhecimentos actuais;

b) Fuelóleo pesado:

i) Qualquer combustível líquido derivado
do petróleo abrangido pelo código
NC 2710 00 71 a 2710 00 78; ou

ii) Qualquer combustível líquido derivado do
petróleo que, dado o seu intervalo de des-
tilação, fique abrangido na categoria de
óleo pesado destinado a ser utilizado como
combustível e do qual menos de 65% em
volume (incluindo perdas) destile a 250oC
pelo método ASTM D86. Se as condições
de destilação não puderem ser determi-
nadas pelo método ASTM D86, o produto
petrolífero será igualmente classificado
como fuelóleo pesado;

c) Gasóleo:

i) Qualquer combustível líquido derivado
do petróleo abrangido pelos códigos
NC 2710 00 67 ou 2710 00 68; ou

ii) Qualquer combustível líquido derivado do
petróleo que, dado o seu intervalo de des-
tilação, fique abrangido na categoria de
destilado médio destinado a ser utilizado
como combustível e do qual pelo menos
85% em volume (incluindo perdas) destile
a 350oC pelo método ASTM D86;

d) Gasóleo naval — qualquer combustível para uso
marítimo que obedeça à definição da alínea c)
ou cuja viscosidade ou densidade esteja com-
preendida dentro dos limites de viscosidade ou
de densidade definidos no quadro 1 da norma
ISO 8217;

e) Instalação de combustão — instalação ou apa-
relho em que os combustíveis sejam oxidados
a fim de utilizar o calor gerado no processo;

f) Métodos ASTM — os métodos definidos pela
American Society for Testing and Materials na
edição de 1976 das definições e especificações nor-
malizadas dos produtos petrolíferos e lubrificantes.

2 — Não se considera incluída na definição constante
da alínea b) do número anterior o gasóleo, tal como
definido nas alíneas c) e d) do mesmo número.

3 — Ficam excluídos da definição constante da alí-
nea c) do n.o 1:

a) O combustível para motores diesel, tal como
definido na alínea b) do artigo 2.o do Decre-
to-Lei n.o 104/2000, de 3 de Junho;

b) Os combustíveis usados em máquinas móveis
não rodoviárias e em tractores agrícolas.

CAPÍTULO II

Limites máximos de teor de enxofre

Artigo 3.o

Teor de enxofre máximo do fuelóleo pesado

1 — A partir de 1 de Janeiro de 2003, não poderão
ser utilizados em território nacional fuelóleos pesados
cujo teor de enxofre exceda 1% em massa.

2 — Sem prejuízo do disposto no número anterior,
por decisão conjunta dos Ministros da Economia e do
Ambiente e do Ordenamento do Território pode ser
autorizada a utilização de fuelóleos pesados com um
teor de enxofre entre 1% e 3% em massa, no todo
ou em parte do território nacional, desde que cumu-
lativamente, se verifiquem as seguintes condições:

a) O respeito pelas normas de qualidade do ar para
o dióxido de enxofre (SO2) impostas na legis-
lação aplicável, designadamente na Portaria
n.o 286/93, de 12 de Março;

b) A não ocorrência de poluição transfronteiriça,
ou seja, que as emissões de SO2 não contribuem
para que sejam excedidas as cargas críticas nou-
tros Estados membros da União Europeia;

c) Um parecer da Comissão Europeia favorável
à decisão referida no n.o 2.

3 — Para os efeitos da alínea c) do número anterior,
o pedido de parecer à Comissão Europeia é da iniciativa
do Ministro da Economia, com o parecer favorável do
Ministro do Ambiente e do Ordenamento do Território
quanto à verificação das condições previstas nas alí-
neas a) e b) do mesmo número, devendo aquele ser
publicitado no Diário da República, 2.a série.

4 — Sem prejuízo de um acompanhamento adequado
das emissões pelas autoridades competentes e do
número seguinte, o disposto nos n.os 1 e 2 não se aplica
aos fuelóleos pesados utilizados:

a) Em instalações de combustão com potência tér-
mica superior a 50 MW, licenciadas a partir de
1987, abrangidas pelo Decreto-Lei n.o 352/90, de
9 de Novembro, na parte em que esse diploma
transpõe a Directiva n.o 88/609/CEE, e que obser-
vem os valores limite de emissão de SO2 fixados
para essas instalações no n.o 9 do anexo VI da
Portaria n.o 286/93, de 12 de Março;

b) Noutras instalações de combustão, às quais não
se aplica a alínea a), desde que as emissões de
SO2 dessas instalações não ultrapassem
1700 mg/Nm3 para um teor volúmico, de 3%
de oxigénio e gás seco;

c) Para combustão em refinarias, na condição de
a média mensal das emissões de SO2 de todas
as instalações de combustão das refinarias, com
exclusão das instalações de combustão abran-
gidas pela alínea a) e independentemente do
tipo de combustível ou de combinações de com-
bustível utilizados, não ser superior a
1700 mg/Nm3.

5 — Todas as utilizações previstas nas alíneas do
número anterior dependem da concessão de uma licença
à instalação de combustão respectiva para a utilização
de fuelóleos com um determinado teor de enxofre, a emi-
tir pela DGE, com o parecer prévio e favorável da DGA,
e que determine igualmente os limites de emissão para
a atmosfera de SO2 que a unidade em causa deve cumprir.
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6 — O disposto no n.o 4 será reapreciado e, se neces-
sário, revisto em função das alterações eventuais que
venham a ser introduzidas na legislação nacional, no
que respeita às instalações de combustão com potência
térmica superior a 50 MW.

Artigo 4.o

Teor máximo de enxofre do gasóleo

1 — Não poderão ser utilizados em território nacional
gasóleos, incluindo o gasóleo naval, cujo teor de enxofre:

a) Exceda 0,20% em massa, a partir de 1 de Julho
de 2000;

b) Exceda 0,10% em massa, a partir de 1 de Janeiro
de 2008.

2 — Em derrogação do disposto no número anterior,
por decisão conjunta dos Ministros da Economia e do
Ambiente e do Ordenamento do Território pode ser
autorizada a utilização de gasóleo naval com um teor
de enxofre superior aos limites definidos no n.o 1 nas
Regiões Autónomas da Madeira e dos Açores.

CAPÍTULO III

Disposições especiais

Artigo 5.o

Situações de crise de abastecimento

1 — Os limites máximos de teor de enxofre estabe-
lecidos nos artigos 3.o e 4.o do presente diploma podem
não ter aplicação em situações de crise de abastecimento
de combustíveis ocasionadas pela ocorrência de alte-
rações imprevistas no abastecimento de petróleo bruto,
produtos petrolíferos ou outros hidrocarbonetos.

2 — No caso previsto no número anterior, por por-
taria do Ministro da Economia é fixado o limite máximo
de teor de enxofre, para os fuelóleos pesados e gasóleos,
bem como o período de duração dessa alteração ao
limite máximo de teor de enxofre, o qual nunca poderá
exceder seis meses.

3 — A aplicação do disposto no número anterior
carece da aprovação da Comissão ou do Conselho Euro-
peu para a alteração do limite máximo de teor de enxofre
para o combustível em causa, devendo o respectivo
pedido ser instruído com o parecer favorável do Ministro
do Ambiente e do Ordenamento do Território.

Artigo 6.o

Amostragens e análises

1 — A verificação de que o teor de enxofre dos com-
bustíveis utilizados satisfaz o disposto no presente
diploma deve ser efectuada por amostragem, a iniciar
no prazo de seis meses a contar do limite pertinente
para o teor de enxofre máximo do combustível em causa,
e a realizar com a frequência necessária, de modo a
que as amostras sejam representativas do combustível
analisado, de acordo com os procedimentos constantes
de portaria do Ministro da Economia, a publicar.

2 — O método de referência adoptado para a deter-
minação do teor de enxofre é definido pelo:

a) Método EN ISO 8754 e EN ISO 14596, para
fuelóleo pesado e o gasóleo naval;

b) Método EN 24260, EN ISO 8754 e EN ISO 14596,
para o gasóleo;

c) Nas arbitragens será aplicado o método
EN ISO 14596. A interpretação estatística dos
resultados da verificação do teor de enxofre dos
gasóleos utilizados será feita de acordo com a
norma ISO 4259 (1992).

CAPÍTULO IV

Coordenação, fiscalização e contra-ordenações

Artigo 7.o

Coordenação global do diploma

1 — Cabe à Direcção-Geral da Energia (DGE) o con-
trolo da aplicação do presente diploma, competindo-lhe,
nomeadamente:

a) Recolher informação sobre o cumprimento do
presente diploma;

b) Elaborar relatórios sobre o cumprimento dos
limites máximos de teor de enxofre estabele-
cidos nos artigos 3.o e 4.o, devendo esses rela-
tórios basear-se nos resultados das amostragens
e das análises efectuadas durante o ano civil
anterior;

c) Enviar à Comissão Europeia, até 30 de Junho
de cada ano, os relatórios mencionados na alí-
nea anterior;

d) Dar conhecimento à Direcção-Geral do Ambiente
(DGA) dos relatórios mencionados na alínea b).

2 — Para efeitos do disposto no número anterior, a
Inspecção-Geral das Actividades Económicas, as direc-
ções regionais do Ministério da Economia e outras enti-
dades com competência para fiscalizar o cumprimento
do presente diploma devem, até ao final de cada ano
civil, enviar à DGE os dados informativos recolhidos
nas acções de verificação do cumprimento dos limites
máximos de teor de enxofre, designadamente o número
de infracções detectadas.

3 — A forma e a periodicidade do envio dos dados,
bem como as acções de verificação do cumprimento
dos limites máximos de teor de enxofre, mencionadas
no número anterior devem obedecer ao estipulado na
portaria mencionada no n.o 1 do artigo 6.o

Artigo 8.o

Informação

1 — Para efeitos do artigo anterior, a DGE, pode
exigir dos agentes económicos que introduzem no con-
sumo ou comercializem os fuelóleos pesados ou os gasó-
leos informações sobre os programas e métodos de con-
trolo utilizados para determinação das características
dos produtos e cumprimento dos teores máximos de
enxofre aplicáveis.

2 — A forma de apresentação da informação, a sua
extensão e periodicidade são definidas por despacho
do director-geral da Energia.

Artigo 9.o

Fiscalização

1 — Sem prejuízo das competências próprias de
outras entidades, nomeadamente das direcções regionais
dos Ministérios da Economia e do Ambiente e do Orde-
namento do Território e da Inspecção-Geral do
Ambiente, a fiscalização do cumprimento do disposto
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no presente diploma cabe à Inspecção-Geral das Acti-
vidades Económicas (IGAE).

2 — Sempre que uma entidade competente tome
conhecimento de situações que indiciem a prática de
uma contra-ordenação prevista no presente diploma
deve dar notícia à IGAE, para efeito da instauração
e instrução do correspondente processo de contra-or-
denação e consequente decisão.

Artigo 10.o

Contra-ordenações

1 — Constitui contra-ordenação, punível com coima:

a) De 1 000 000$ a 9 000 000$, a introdução no
consumo ou a comercialização de fuelóleos ou
gasóleos que não satisfaçam os limites ao teor
de enxofre, previstos no presente diploma ou
na portaria a que se refere o n.o 2 do artigo 5.o;

b) De 1 000 000$ a 9 000 000$, o não cumprimento
dos valores de emissão de SO2 definidos nas
alíneas b) e c) do n.o 4 do artigo 3.o;

c) De 500 000$ a 8 000 000$, a falta de licença pre-
vista no n.o 5 do artigo 3.o;

d) De 250 000$ a 6 000 000$, a recusa da prestação
de informações solicitadas ao abrigo do
artigo 8.o

2 — No caso de pessoas singulares, o montante
mínimo da coima a aplicar é de 200 000$ e o máximo
é de 750 000$.

3 — A negligência e a tentativa são puníveis.
4 — Em função da gravidade da infracção e da culpa

do infractor, podem ser aplicadas as sanções acessórias
previstas no n.o 1 do artigo 21.o do Decreto-Lei
n.o 433/82, de 27 de Outubro, com a redacção que lhe
foi dada pelo Decreto-Lei n.o 244/95, de 14 de Setembro.

Artigo 11.o

Instrução do processo e aplicação das coimas
e das sanções acessórias

1 — A instrução dos processos de contra-ordenação
compete à Inspecção-Geral das Actividades Económi-
cas, cabendo à Comissão de Aplicação de Coimas em
Matéria Económica a aplicação das coimas e sanções
acessórias.

2 — O produto resultante da aplicação das coimas
tem a seguinte distribuição:

a) 60% para o Estado;
b) 15% para o IGAE;
c) 15% para a entidade que dá notícia da infrac-

ção;
d) 10% para a DGE.

Artigo 12.o

Regiões Autónomas

1 — Nas Regiões Autónomas a instrução dos pro-
cessos de contra-ordenação e a aplicação das corres-
pondentes coimas e sanções acessórias incumbe aos
organismos competentes dos respectivos Governos
Regionais.

2 — O produto resultante da aplicação das coimas
nas Regiões Autónomas constitui receita própria.

CAPÍTULO V

Disposições finais e transitórias

Artigo 13.o

Disposições transitórias

1 — As existências de gasóleos, incluindo o gasóleo
naval, que à data da publicação deste diploma se encon-
trem armazenadas em depósitos licenciados sem que
o teor de enxofre corresponda ao previsto no artigo 4.o
poderão ser escoadas por um período máximo de
três meses.

2 — Sem prejuízo do disposto no presente diploma,
até 31 de Dezembro de 2012, por despacho conjunto
dos Ministros da Economia e do Ambiente e do Orde-
namento do Território poderá ser autorizada a utilização
de gasóleos com teor de enxofre entre 0,1% e 0,2%
em massa, no território nacional ou em parte dele, desde
que se verifiquem as condições previstas nas alíneas a)
e b) do n.o 2 do artigo 3.o e após decisão favorável
da Comissão da União Europeia.

Artigo 14.o

Revogações

Ficam revogadas as disposições relativas ao teor de
enxofre da Portaria n.o 406/96, de 22 de Agosto, a partir
da data de produção de efeitos do disposto no n.o 1
do artigo 3.o

Artigo 15.o

Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor no dia imediato
ao da sua publicação, sem prejuízo do disposto na alí-
nea a) do n.o 1 do artigo 4.o, que produz efeitos desde
1 de Julho de 2000.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 24
de Agosto de 2000. — António Manuel de Oliveira Guter-
res — Fernando Manuel dos Santos Gomes — Joaquim
Augusto Nunes Pina Moura — Maria Manuela de Brito
Arcanjo Marques da Costa — José Sócrates Carvalho
Pinto de Sousa.

Promulgado em 13 de Outubro de 2000.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 26 de Outubro de 2000.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

Decreto-Lei n.o 282/2000
de 10 de Novembro

Tendo em vista impedir a falsificação de produtos
vínicos, o Decreto Regulamentar n.o 68-B/79, de 24 de
Dezembro, procurou assegurar o controlo da distribui-
ção e utilização do açúcar e dos melaços no território
continental, sujeitando a sua circulação ao regime obri-
gatório de guias de trânsito.

Com a publicação do Decreto-Lei n.o 117/92, de 22
de Junho, que transferiu para a Inspecção-Geral das
Actividades Económicas (IGAE) as competências que
a ex-Administração-Geral do Açúcar e do Álcool deti-
nha no sector do álcool e das bebidas espirituosas, as
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guias de trânsito passaram a ser fornecidas por aquela
Inspecção-Geral.

O controlo do trânsito destes produtos, na forma pre-
vista no aludido decreto regulamentar, não se coaduna
com as normas comunitárias, não podendo, portanto,
ser tornado extensivo aos operadores comunitários, do
que resulta uma discriminação, em sentido negativo, dos
operadores nacionais do continente.

Por outro lado, a IGAE, no exercício das suas atri-
buições e competências, dispõe de meios para a inves-
tigação de casos de eventual falsificação de produtos
vínicos, sem necessidade de consulta ou tratamento das
referidas guias de trânsito.

Acresce, ainda, que todas as mercadorias em circu-
lação no território nacional, incluindo, portanto, o açú-
car e os melaços, têm obrigatoriamente, nos termos do
Decreto-Lei n.o 45/89, de 11 de Fevereiro, de ser acom-
panhadas de um documento de transporte, no qual
devem constar, para além de outros, os elementos exi-
gidos no Decreto Regulamentar n.o 68-B/79.

Em conformidade, não sendo, por um lado, curial
a exigência legal de dois documentos de idêntico con-
teúdo e, por outro, não se verificando uniformidade
quanto à interpretação sobre a vigência e ou eficácia
do Decreto Regulamentar n.o 68-B/79, face à legislação
posteriormente publicada e à profunda evolução do sec-
tor vitivinícola resultante da aplicação do direito comu-
nitário, impõe-se a revogação expressa do citado
diploma.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte.

Artigo único

É revogado o Decreto Regulamentar n.o 68-B/79, de
24 de Dezembro.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 21 de
Setembro de 2000. — António Manuel de Oliveira Guter-
res — Joaquim Augusto Nunes Pina Moura — Mário Cris-
tina de Sousa — Luís Manuel Capoulas Santos.

Promulgado em 19 de Outubro de 2000.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 26 de Outubro de 2000.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

MINISTÉRIO DA SAÚDE

Decreto-Lei n.o 283/2000
de 10 de Novembro

O Decreto-Lei n.o 101/94, de 19 de Abril, estabelece
as regras a que deve obedecer a rotulagem que acom-
panha os medicamentos de uso humano.

A adesão de Portugal ao sistema monetário europeu
reflecte-se em todos os níveis da actividade económica
mormente na área do medicamento.

Nesta conformidade e atendendo à necessidade de
possibilitar a dupla marcação das embalagens das espe-
cialidades farmacêuticas em unidades escudo e em uni-
dades euro, torna-se necessário adaptar a legislação exis-

tente a uma situação que naturalmente reveste um carác-
ter transitório.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

O artigo 5.o do Decreto-Lei n.o 101/94, de 19 de Abril,
passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 5.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — Na embalagem exterior devem constar, junto à

etiqueta referida no número anterior, o preço de venda
ao público em escudos ou em escudos e euros, e o preço
a suportar pelo utente, também em escudos ou em escu-
dos e euros, com a explicitação dos regimes de com-
participação previstos no n.o 1 do artigo 2.o e no n.o 1
do artigo 3.o, ambos do Decreto-Lei n.o 118/92, de 25
de Junho, com as alterações introduzidas pelo Decre-
to-Lei n.o 305/98, de 7 de Outubro.

5 — Na etiqueta referida nos números anteriores o
preço de venda ao público constará em escudos ou em
escudos e euros.»

Artigo 2.o

A partir de 1 de Janeiro de 2002, a inscrição dos
preços dos medicamentos, tanto nas embalagens como
nas etiquetas, deverá ser em unidades euro.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 21
de Setembro de 2000. — António Manuel de Oliveira
G u t e r r e s — J o a q u i m A u g u s t o N u n e s P i n a
Moura — Mário Cristina de Sousa — Maria Manuela de
Brito Arcanjo Marques da Costa.

Promulgado em 14 de Fevereiro de 2000.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 26 de Outubro de 2000.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

Decreto-Lei n.o 284/2000

de 10 de Novembro

A Directiva n.o 89/398/CEE, do Conselho, de 3 de
Maio, estabeleceu as regras respeitantes aos géneros
alimentícios destinados a uma alimentação especial, dis-
pondo no n.o 1 do artigo 4.o que através de directivas
específicas viriam a ser estabelecidas as disposições apli-
cáveis a determinados grupos de géneros alimentícios.

Tendo em vista a sua transposição, foi publicado o
Decreto-Lei n.o 227/91, de 19 de Junho, alterado pelo
Decreto-Lei n.o 230/92, de 21 de Outubro, que veio
a clarificar as funções dos diversos organismos públicos
intervenientes no controlo dos géneros alimentícios des-
tinados a uma alimentação especial e a cometer ao Ins-
tituto Nacional de Saúde Dr. Ricardo Jorge as funções
de apoio consultivo da então Direcção-Geral dos Cui-
dados de Saúde Primários, anteriormente atribuídas ao
Conselho Nacional de Alimentação e Nutrição.
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Porque pela Directiva n.o 96/84/CE, do Parlamento
Europeu e do Conselho, de 19 de Dezembro, foram
introduzidas alterações à Directiva n.o 89/398/CEE, foi
publicado o Decreto-Lei n.o 227/99, de 22 de Junho,
que a transpôs para o direito interno, procedendo, simul-
taneamente, à substituição dos citados decretos-leis.

Entretanto, em conformidade com o n.o 1 do artigo 4.o
da Directiva n.o 89/398/CEE, a Comissão das Comuni-
dades Europeias tinha adoptado a Directiva n.o 96/5/CE,
de 16 de Fevereiro, que estabeleceu as normas de com-
posição, rotulagem e publicidade relativas aos alimentos
à base de cereais e alimentos para bebés e crianças jovens.

Posteriormente, através da Directiva n.o 98/36/CE,
da Comissão, de 2 de Junho, foram introduzidas alte-
rações à Directiva n.o 96/5/CE com vista a reformular
os requisitos relativos às proteínas estabelecidos no
anexo II desta última directiva, a isentar dos requisitos
relativos às proteínas, constantes do mesmo anexo, os
molhos utilizados como acompanhamento de refeições
e a estabelecer, em conformidade com o respectivo
artigo 5.o, níveis máximos, é para além dos nela já defi-
nidos, de determinadas substâncias adicionadas para fins
nutricionais nos alimentos abrangidos.

Estas duas últimas directivas referidas foram trans-
postas para o ordenamento jurídico interno pelo Decre-
to-Lei n.o 233/99, de 24 de Junho.

Foi poster iormente adoptada a Direct iva
n.o 1999/39/CE, da Comissão, de 6 de Maio, que alterou
pela segunda vez a Directiva n.o 96/5/CE e que adoptou
um teor máximo para resíduos de pesticidas que podem
estar presentes nos alimentos à base de cereais e nos
alimentos para bebés destinados a lactentes e a crianças
jovens, com excepção das substâncias relativamente às
quais vierem a ser estabelecidos teores específicos no
respectivo anexo VII.

A referida directiva previu ainda a fixação, num prazo
tão breve quanto possível, de teores máximos admissíveis
nos alimentos à base de cereais e alimentos para bebés
destinados a lactentes e a crianças jovens de substâncias
que, em determinadas quantidades, podem prejudicar
a saúde dos lactentes e das crianças de pouca idade
e aditou à Directiva n.o 91/321/CEE um anexo VIII rela-
tivo aos pesticidas que não podem ser utilizados nos
produtos agrícolas destinados à produção destes alimen-
tos, sem, contudo, os identificar.

Torna-se, pois, agora, necessário proceder à trans-
posição da Directiva n.o 1999/39/CE no que respeita
à fixação do teor máximo de pesticidas que podem estar
presentes nos géneros alimentícios para os fins espe-
cíficos em causa.

Importa, ainda, rectificar o artigo 6.o do Decreto-Lei
n.o 233/99, por forma a clarificar o respectivo conteúdo,
adequando-o ao direito comunitário vigente.

Foram ouvidos os órgãos de governo próprio das
Regiões Autónomas.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Objecto e âmbito

O presente diploma transpõe para o direito interno
a Directiva n.o 1999/39/CE, da Comissão, de 6 de Maio,
relativa ao teor máximo de pesticidas específicos que
podem estar presentes nos alimentos à base de cereais
e nos alimentos para bebés, introduzindo, para o efeito,
alterações ao Decreto-Lei n.o 233/99, de 24 de Junho.

Artigo 2.o

Alterações ao Decreto-Lei n.o 233/99, de 24 de Junho

1 — Ao n.o 1 do artigo 2.o do Decreto-Lei n.o 233/99,
de 24 de Junho, é aditada uma alínea c), com a redacção
seguinte:

«Artigo 2.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) Resíduo de pesticida — resíduo de produto fito-

farmacêutico, tal como este é definido na alí-
nea b) do n.o 2 do artigo 2.o do Decreto-Lei
n.o 94/98, de 15 de Abril, presente num alimento
à base de cereais ou alimento para bebés,
incluindo os produtos do seu metabolismo e os
seus produtos de degradação ou reacção.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .»

2 — É aditado um artigo 4.o-A, com a redacção
seguinte:

«Artigo 4.o-A
Teor máximo de resíduos de pesticidas

1 — Os alimentos à base de cereais e os alimentos
para bebés não podem conter resíduos de pesticidas
específicos em teores superiores a 0,01 mg/kg, em pro-
dutos prontos para consumo ou reconstituídos de acordo
com as instruções do fabricante.

2 — Os métodos analíticos para determinar os teores
dos resíduos de pesticidas serão métodos normalizados
geralmente aceites.»

3 — Os n.os 1 e 2 do artigo 6.o do referido Decreto-Lei
n.o 233/99 passam a ter a redacção seguinte:

«Artigo 6.o

[. . .]

1 — Tratando-se da primeira comercialização do pro-
duto no Espaço Económico Europeu, o fabricante, se
o produto tiver origem num dos Estados Partes do res-
pectivo Acordo, ou o importador, se o produto tiver
origem em país terceiro, enviará à DGS um modelo
da rotulagem respectiva.

2 — Se o produto já tiver sido comercializado no
Espaço Económico Europeu, o fabricante ou o impor-
tador, para além do modelo de rotulagem do produto,
indicará igualmente à DGS a entidade destinatária da
primeira notificação de comercialização.

3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .»

4 — A alínea a) do n.o 1 do artigo 8.o do mesmo
diploma passa a ter a redacção seguinte:

«Artigo 8.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) A comercialização de produtos cuja composição
não obedeça aos critérios referidos no artigo 4.o
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ou que contenham teores de resíduos de pes-
ticidas específicos superiores ao teor máximo
fixado no artigo 4.o-A;

b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .»

Artigo 3.o

Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor no dia imediato
ao da sua publicação, sem prejuízo da possibilidade de
continuarem a ser comercializados até 1 de Julho de
2002 os produtos não conformes com o que nele é esta-
belecido que cumpram os requisitos previstos no Decre-
to-Lei n.o 233/99, de 24 de Junho.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 21 de Se-
tembro de 2000. — António Manuel de Oliveira Guterres —
António Luís Santos Costa — Mário Cristina de Sousa —
Maria Manuela de Brito Arcanjo Marques da Costa.

Promulgado em 26 de Outubro de 2000.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 2 de Novembro de 2000.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

Decreto-Lei n.o 285/2000
de 10 de Novembro

A Directiva n.o 89/398/CEE, do Conselho, de 3 de
Maio, estabeleceu as regras respeitantes aos géneros
alimentícios destinados a uma alimentação especial, dis-
pondo no n.o 1 do artigo 4.o que, através de directivas
específicas viriam a ser estabelecidas as disposições apli-
cáveis a determinados grupos de géneros alimentícios.

Tendo em vista a sua transposição para o ordena-
mento jurídico interno, foi publicado o Decreto-Lei
n.o 227/91, de 19 de Junho, com a redacção que lhe
foi dada pelo Decreto-Lei n.o 230/92, de 21 de Outubro,
que clarificou as funções dos diversos organismos públi-
cos intervenientes no controlo dos géneros alimentícios
destinados a uma alimentação especial e cometeu ao
Instituto Nacional de Saúde Dr. Ricardo Jorge as fun-
ções de apoio consultivo da então Direcção-Geral dos
Cuidados de Saúde Primários, anteriormente atribuídas
ao Conselho Nacional de Alimentação e Nutrição.

Porque pela Directiva n.o 96/84/CE, do Parlamento
Europeu e do Conselho, de 19 de Dezembro, foram
introduzidas alterações à Directiva n.o 89/398/CEE, foi
publicado o Decreto-Lei n.o 227/99, de 22 de Junho,
que a transpôs para o ordenamento jurídico interno,
substituindo, simultaneamente, os decretos-leis acima
referidos.

Entretanto, nos termos do n.o 1 do artigo 4.o da Direc-
tiva n.o 89/398/CEE, a Comissão das Comunidades
Europeias tinha adoptado a Directiva n.o 91/321/CEE,
de 14 de Maio, reformulada pela Direct iva
n.o 1999/50/CE, da Comissão, de 25 de Maio, que esta-
beleceu as normas de composição, rotulagem e publi-
cidade relativas às fórmulas para lactentes e às fórmulas
de transição destinadas a lactentes saudáveis na Comu-
nidade.

Também em conformidade com o n.o 1 do artigo 4.o
da Directiva n.o 89/398/CEE, a Comissão adoptou a

Directiva n.o 96/5/CE, de 16 de Fevereiro, com a última
redacção dada pela Directiva n.o 1999/39/CE, de 6 de
Maio, relativas aos alimentos à base de cereais e aos
alimentos para bebés destinados a lactentes e a crianças
jovens, a Directiva n.o 96/8/CE, de 26 de Fevereiro, rela-
tiva aos alimentos para fins nutricionais específicos des-
tinados a serem utilizados em dietas de restrição calórica
para redução do peso, e a Directiva n.o 1999/21/CE,
de 25 de Março, relativa aos alimentos dietéticos des-
tinados a fins medicinais específicos.

Em 7 de Junho do ano transacto, pela Directiva
n.o 1999/41/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho,
foi alterada a Directiva n.o 89/398/CEE, do Conselho,
relativa à aproximação das legislações dos Estados mem-
bros respeitantes aos géneros alimentícios destinados
a uma alimentação especial, tendo em conta que os
grupos dos alimentos pobres em sódio, ou assódicos,
e dos alimentos sem glúten poderão ser comercializados
de modo adequado e controlados oficialmente de forma
eficaz ao abrigo da última directiva citada e que não
é certo existir uma base adequada para adopção de dis-
posições específicas para o grupo de alimentos desti-
nados a pessoas que sofrem de perturbações do meta-
bolismo dos glúcidos.

Torna-se, pois, agora, necessário proceder à trans-
posição da Directiva n.o 1999/41/CE, introduzindo as
correspondentes alterações na legislação interna.

Importa, ainda, reformular o artigo 7.o do Decreto-
-Lei n.o 227/99, por forma a clarificar o respectivo con-
teúdo, adequando-o ao direito comunitário vigente.

Foram ouvidos os órgãos de governo próprio das
Regiões Autónomas.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Objecto e âmbito

O presente diploma transpõe para ordenamento jurí-
dico interno a Directiva n.o 1999/41/CE, do Parlamento
Europeu e do Conselho, de 7 de Junho, relativa a géne-
ros alimentícios destinados a uma alimentação especial,
introduzindo, para o efeito, alterações ao Decreto-Lei
n.o 227/99, de 22 de Junho.

Artigo 2.o

Alterações ao Decreto-Lei n.o 227/99, de 22 de Junho

1 — O artigo 1.o do Decreto-Lei n.o 227/99, de 22
de Junho, passa a ter a redacção seguinte:

«Artigo 1.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — As disposições aplicáveis a cada um dos seguintes

grupos de géneros alimentícios destinados a uma alimen-
tação especial são estabelecidas por legislação específica:

a) Fórmulas para lactentes e fórmulas de transição;
b) Alimentos à base de cereais e alimentos para

bebés destinados a lactentes e a crianças de
pouca idade;

c) Alimentos destinados a serem utilizados em die-
tas de restrição calórica para redução do peso;

d) Alimentos dietéticos para fins medicinais espe-
cíficos;
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e) Alimentos adaptados a um esforço muscular
intenso, sobretudo para os desportistas.

3 — Será adoptada legislação específica sobre as regras
de utilização dos termos relativos à redução do teor de
sódio ou de sal, ou à sua ausência, e à ausência de glúten
que poderão ser utilizados em géneros alimentícios des-
tinados a uma alimentação especial, em conformidade
com o que vier a ser estabelecido, nos termos do Tratado
da União Europeia, por legislação comunitária.

4 — (Anterior n.o 3.)
5 — (Anterior n.o 4.)»

2 — Os n.os 1 e 2 do artigo 7.o do mesmo diploma
passam a ter a redacção seguinte:

«Artigo 7.o

[. . .]

1 — Tratando-se da primeira comercialização do pro-
duto na Comunidade Europeia, o fabricante, se o produto
tiver tido origem num dos seus Estados membros, ou
o importador, se o produto tiver tido origem em país
terceiro, envia à DGS um modelo da rotulagem respectiva.

2 — Se o produto já tiver sido comercializado na
Comunidade Europeia, o fabricante ou o importador,
para além do modelo de rotulagem do produto, trans-
mite também à DGS a indicação da entidade destinatária
da primeira notificação de comercialização.

3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .»

Artigo 3.o

Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor no dia imediato
ao da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 21
de Setembro de 2000. — António Manuel de Oliveira
Guterres — António Luís Santos Costa — Mário Cristina
de Sousa — Luís Manuel Capoulas Santos — Maria
Manuela de Brito Arcanjo Marques da Costa.

Promulgado em 26 de Outubro de 2000.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 2 de Novembro de 2000.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

Decreto-Lei n.o 286/2000
de 10 de Novembro

A Directiva n.o 89/398/CEE, do Conselho, de 3 de
Maio, estabeleceu as regras respeitantes aos géneros
alimentícios destinados a uma alimentação especial, dis-
pondo no n.o 1 do artigo 4.o que, através de directivas
específicas, viriam a ser estabelecidas as disposições apli-
cáveis a determinados grupos de géneros alimentícios.

Tendo em vista a sua transposição para o ordena-
mento jurídico interno, foi publicado o Decreto-Lei
n.o 227/91, de 19 de Junho, alterado pelo Decreto-Lei
n.o 230/92, de 21 de Outubro, que clarificou as funções
dos diversos organismos públicos intervenientes no con-
trolo dos géneros alimentícios destinados a uma alimen-

tação especial e cometeu ao Instituto Nacional de Saúde
Dr. Ricardo Jorge as funções de apoio consultivo da
então Direcção-Geral dos Cuidados de Saúde Primários,
anteriormente atribuídas ao Conselho Nacional de Ali-
mentação e Nutrição.

Considerando que a Directiva n.o 96/84/CE, do Par-
lamento Europeu e do Conselho, de 19 de Dezembro,
f o r a m i n t r o d u z i d a s a l t e r a ç õ e s à D i r e c t i v a
n.o 89/398/CEE, foi publicado o Decreto-Lei n.o 227/99,
de 22 de Junho, que a transpôs para o ordenamento
jurídico interno, revogando os citados decretos-leis.

Entretanto, em conformidade com o n.o 1 do artigo 4.o
da Directiva n.o 89/398/CEE, a Comissão das Comu-
nidades Europeias tinha adoptado a Directiva
n.o 91/321/CEE, de 14 de Maio, que estabeleceu as nor-
mas de composição, rotulagem e publicidade relativas
às fórmulas para lactentes e às fórmulas de transição
destinadas a lactentes saudáveis na Comunidade, que
veio a ser transposta para o direito interno pelo Decre-
to-Lei n.o 115/93, de 12 de Abril, e pela Portaria
n.o 541/93, de 25 de Maio, entretanto revogados.

Posteriormente, através da Directiva n.o 96/4/CE, da
Comissão, de 16 de Fevereiro, foram introduzidas alte-
rações à Directiva n.o 91/321/CEE com vista a clarificar
as regras relativas à menção de nutrientes na rotulagem
e de permitir alterações da composição básica obriga-
tória das fórmulas para lactentes e das fórmulas de tran-
sição, com vista a sua adaptação aos novos dados cien-
tíficos e ao progresso tecnológico.

Tendo em conta o n.o 9 do artigo 112.o da Cons-
tituição, na redacção da Lei Constitucional n.o 1/97, de
20 de Setembro, por forma a obviar a dispersão de actos
legislativos e por motivos de segurança jurídica, pro-
cedeu-se à publicação do Decreto-Lei n.o 220/99, de
16 de Junho, que compreendeu a transposição das Direc-
tivas n.os 91/321/CEE e 96/4/CE, e, em simultâneo, em
conformidade com a experiência colhida na vigência dos
anteriores diplomas sobre a matéria, ao aperfeiçoa-
mento de regras relativas à comercialização das fórmulas
para lactentes e das fórmulas de transição destinadas
a lactentes saudáveis na Comunidade e à redefinição
das entidades com competência para velar pela sua
observância, de acordo com as alterações institucionais
e orgânicas entretanto ocorridas.

Aproveitou-se igualmente a oportunidade para actua-
lizar o valor das coimas de forma a torná-las mais con-
sentâneas com a realidade económica da altura e para
introduzir o pagamento de taxas a pagar pelos utentes
dos serviços prestados pela Direcção-Geral da Saúde.

Foi entretanto publicada a Directiva n.o 1999/50/CE,
da Comissão, de 25 de Maio, que altera a Directiva
n.o 91/321/CEE, relativa a fórmulas para lactentes e fór-
mulas de transição, que adoptou um teor máximo para
resíduos de pesticidas que podem estar presentes nos
alimentos para fins nutricionais específicos destinados
a lactentes e crianças de pouca idade.

A referida directiva previu ainda a fixação, num prazo
tão breve quanto possível, de teores máximos admissíveis
nas fórmulas para lactentes e nas fórmulas de transição
de substâncias que em determinadas quantidades podem
prejudicar a saúde dos lactentes e das crianças de pouca
idade e aditou à Directiva n.o 91/321/CEE um anexo
relativo aos pesticidas que não podem ser utilizados nes-
ses produtos, sem, contudo, os identificar.

Torna-se, pois, agora necessário proceder à transpo-
sição para ordenamento jurídico interno da Directiva
n.o 1999/50/CE, no que respeita à fixação do teor máximo
de pesticidas que podem estar presentes nos géneros
alimentícios para fins específicos em causa.
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Importa, ainda, reformular os artigos 10.o e 11.o do
referido Decreto-Lei n.o 220/99, em conformidade com
a experiência entretanto recolhida com a sua aplicação
e por forma a simplificar e desburocratizar os proce-
dimentos relativos à aceitação e distribuição das fór-
mulas para lactentes doadas ou cedidas a preço redu-
zido, sem prejudicar os objectivos da sua correcta uti-
lização e distribuição, nem o respectivo controlo, e a
clarificar o respectivo conteúdo, adequando-o ao direito
comunitário vigente.

Foram ouvidos os órgãos de governo próprio das
Regiões Autónomas.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Objecto e âmbito

O presente diploma transpõe para o ordenamento
jurídico interno a Directiva n.o 1999/50/CE, da Comis-
são, de 25 de Maio, relativa ao teor máximo de pesticidas
que podem estar presentes nas fórmulas para lactentes
e fórmulas de transição, introduzindo, para o efeito,
alterações ao Decreto-Lei n.o 220/99, de 16 de Junho.

Artigo 2.o

Alterações ao Decreto-Lei n.o 220/99, de 16 de Junho

São introduzidas as seguintes alterações:
1 — Ao n.o 1 do artigo 2.o do Decreto-Lei n.o 220/99,

de 16 de Junho, é aditada uma alínea e), com a redacção
seguinte:

«Artigo 2.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) ‘Resíduo de pesticida’ — resíduo de produto

fitofarmacêutico, tal como este é definido na
alínea b) do n.o 2 do artigo 2.o do Decreto-Lei
n.o 94/98, de 15 de Abril, presente numa fórmula
para lactentes ou fórmula de transição,
incluindo os produtos do seu metabolismo e os
seus produtos de degradação ou reacção».

2 — É aditado um artigo 4.o-A, com a redacção
seguinte:

«Artigo 4.o-A
Teor máximo de resíduos de pesticidas

As fórmulas para lactentes e as fórmulas de transição
não podem conter resíduos de pesticidas específicos em
teores superiores a 0,01mg/kg em produtos prontos para
consumo ou reconstituídos de acordo com as instruções
do fabricante.»

3 — Os artigos 10.o, 11.o e 13.o do referido diploma
passam a ter a redacção seguinte:

«Artigo 10.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ..
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

3 — Os donativos ou a venda a preço reduzido de for-
necimentos de fórmulas para lactentes a instituições ou
organizações, públicas ou privadas, quer para uso próprio,
quer para distribuição externa, só podem ser feitos sem
fins promocionais e a pedido e mediante a autorização
escrita do órgão dirigente ou do dirigente máximo dessas
instituições ou organizações, o qual deverá assegurar:

a) O registo, pelos serviços da respectiva institui-
ção ou organização, das quantidades totais dos
produtos cedidos a título gratuito ou a preço
reduzido;

b) O registo das quantidades distribuídas por lac-
tente, com identificação do mesmo e data do
respectivo nascimento;

c) A declaração médica de que o lactente necessita
de ser alimentado através de substitutos do leite
materno, com indicação da fórmula adequada
e respectivo período de prescrição.

4 — Para efeitos do disposto no número anterior con-
sidera-se venda a preço reduzido a venda do produto
em valor superior ao respectivo custo e inferior ao
melhor preço praticado no mercado, não abrangendo
a aquisição dos produtos através de concurso público.

5 — As instituições ou organizações, a quem hajam
sido cedidas a titulo gratuito ou vendidas a preço redu-
zido fórmulas para lactentes deverão remeter trimes-
tralmente à DGS informação sobre as respectivas quan-
tidades totais, bem como prestar as informações sobre
os elementos constantes das alíneas b) e c) do n.o 3
do presente artigo, quando solicitadas.

Artigo 11.o

[. . .]

1 — Tratando-se da primeira comercialização do pro-
duto no Espaço Económico Europeu, o fabricante, se
o produto tiver origem num dos Estados Partes do res-
pectivo Acordo, ou o importador, se o produto tiver
origem em país terceiro, envia à DGS um modelo da
rotulagem respectiva.

2 — Se o produto já tiver sido comercializado no
espaço económico europeu, o fabricante ou o impor-
tador, para além do modelo de rotulagem do produto,
transmite também à DGS a indicação da entidade des-
tinatária da primeira notificação de comercialização.

3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 13.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) A comercialização das fórmulas para lactentes
e das fórmulas de transição com violação do
disposto nos artigos 4.o e 4.o-A;

b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
g) A aceitação ou distribuição de fórmulas para

lactentes, cedidas gratuitamente ou fornecidas
a preço reduzido, em contravenção com o dis-
posto nos n.os 3 e 4 do artigo 10.o ou a falta
de prestação das informações previstas no n.o 5
do mesmo artigo;

h) A falta de produção dos meios de prova suple-
mentares ou dos trabalhos científicos que com-
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provem a conformidade do produto com as
regras constantes deste diploma;

i) A falta das comunicações a que se refere o
artigo 11.o

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .»

Artigo 4.o

Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor no dia imediato
ao da sua publicação, sem prejuízo da possibilidade de
continuarem a ser comercializados até 1 de Julho de
2002 os produtos não conformes com o que nele é esta-
belecido que cumpram os requisitos previstos no Decre-
to-Lei n.o 220/99, de 16 de Junho.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 21
de Setembro de 2000. — António Manuel de Oliveira
Guterres — António Luís Santos Costa — Mário Cristina
de Sousa — Maria Manuela de Brito Arcanjo Marques
da Costa.

Promulgado em 26 de Outubro de 2000.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 2 de Novembro de 2000.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

MINISTÉRIO DA CULTURA

Decreto-Lei n.o 287/2000
de 10 de Novembro

O Decreto-Lei n.o 270/99, de 15 de Julho, aprovou
o Regulamento de Trabalhos Arqueológicos, estabele-
cendo as normas a observar na realização de trabalhos
arqueológicos.

Tendo-se verificado, após a sua publicação e entrada
em vigor, uma incorrecção material no preceituado
daquele Regulamento, que implica a sua alteração, urge
assim proceder em conformidade com vista a uma sua
correcta aplicação.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Objecto

O artigo 11.o do Regulamento de Trabalhos Arqueo-
lógicos, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 270/99, de 15
de Julho, passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 11.o

Direcção científica

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — O incumprimento do disposto nos n.os 2 e 3 do

artigo 2.o do decreto-lei que aprova o presente Regu-

lamento implica, igualmente, a perda de prioridade cien-
tífica sobre os sítios e materiais arqueológicos neles reco-
lhidos, que, juntamente com a documentação dos tra-
balhos de campo, ficarão, de igual forma, à disposição
dos arqueólogos que os requeiram para estudo.

6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
7 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
8 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
9 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .»

Artigo 2.o

Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor no dia imediato
ao da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 21
de Setembro de 2000. — António Manuel de Oliveira
Guterres — Jorge Paulo Sacadura Almeida Coe-
lho — Joaquim Augusto Nunes Pina Moura — José Estê-
vão Cangarato Sasportes.

Promulgado em 13 de Outubro de 2000.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 26 de Outubro de 2000.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

SUPREMO TRIBUNAL DE JUSTIÇA

Assento n.o 10/2000

Processo n.o 87/2000, 3.a Secção. — Acordam no ple-
nário das secções criminais do Supremo Tribunal de
Justiça:

O Ex.mo Magistrado do Ministério Público junto do
Tribunal da Relação de Lisboa veio interpor recurso
extraordinário para fixação de jurisprudência, nos ter-
mos do artigo 437.o, n.os 1 e 2, do Código de Processo
Penal, do Acórdão proferido por tal Tribunal da Relação
em 17 de Dezembro de 1999, processo n.o 4805/99,
3.a secção, com os seguintes fundamentos:

No acórdão de que agora se recorre, decidiu-se
que no domínio das vigências do Código Penal
(CP) de 1982 (versão original) e do Código de
Processo Penal (CPP) de 1987, a declaração de
contumácia suspende a prescrição do procedi-
mento criminal;

Sobre a mesma questão de direito, no âmbito da
mesma legislação, foi proferido em 14 de Outu-
bro de 1999, no recurso n.o 4445/99, da 9.a Secção
da mesma Relação, acórdão em que se consagra
solução oposta, isto é, que a declaração de con-
tumácia não suspende a prescrição do procedi-
mento criminal;

Tais acórdãos decidiram a mesma questão de
direito assentando em soluções opostas e no
domínio da mesma legislação, tendo ambos tran-
sitado em julgado.

Na opinião do Ex.mo Magistrado requerente, deverá
fixar-se a seguinte jurisprudência:

«No domínio da vigência do Código Penal de 1982
e do Código de Processo Penal de 1987, a declaração
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de contumácia não constituía causa de suspensão da
prescrição do procedimento criminal.»

Na vista que teve dos autos, nos termos do n.o 1
do artigo 440.o do Código de Processo Penal, o
Ex.mo Procurador-Geral-Adjunto emitiu douto parecer
no sentido de existir oposição de julgados e de o recurso
ser admissível.

Por acórdão a fls. 24 e 25 foram julgados verificados
a oposição de julgados e todos os pressupostos do recurso,
nomeadamente a alegada oposição de julgados e, em con-
sequência, foi ordenado o prosseguimento do recurso.

Cumprido o disposto no n.o 1 do artigo 442.o do
Código de Processo Penal, apenas o Ex.mo Magistrado
do Ministério Público apresentou alegações em que dou-
tamente se defende que o conflito de jurisprudência
deve resolver-se da seguinte maneira:

«No domínio da vigência do Código Penal de 1982
e do Código de Processo Penal de 1987, a declaração
de contumácia não constitui causa de suspensão de pres-
crição do procedimento criminal.»

Colhidos os vistos cumpre decidir.
Da exposição acima feita, é manifesto que os dois

acórdãos em conflito, ambos transitados, se pronuncia-
ram em sentido contrário ao apreciarem o mesmo ponto
de direito, no domínio da mesma legislação e relati-
vamente a factos idênticos, pelo que se confirma existir
a oposição a que se refere o artigo 437.o, n.os 1 e 2,
do Código de Processo Penal.

Para fundamentar o seu ponto de vista, escreveu-se
no acórdão recorrido, a certo passo:

«É que o referido n.o 1 do artigo 119.o do Código
Penal de 1982, versão original, tem a seguinte redacção:

‘A prescrição do procedimento criminal suspende-se,
para além dos casos especialmente previstos na lei,
durante o tempo em que: a) o procedimento criminal
não possa legalmente iniciar-se ou não possa continuar
por falta de uma autorização legal [ . . . ]’

Ora, a declaração de contumácia constitui um ver-
dadeiro impedimento legal, que obsta ao prossegui-
mento do processo (e, portanto, do procedimento cri-
minal) até à apresentação ou à detenção do arguido
(artigo 336.o, n.os 1 e 3, do Código de Processo Penal
de 1987). Tal como, por exemplo, há um impedimento
legal de julgar o Presidente da República antes de findo
o mandato por crimes estranhos ao exercício das suas
funções (artigo 133.o, n.o 4, da Constituição), há um
impedimento legal de julgar um arguido a que não foi
possível notificar pessoalmente o despacho que designa
dia para julgamento. No primeiro caso há uma falta
de autorização legal em virtude das funções da pessoa,
no segundo caso há uma falta de autorização legal em
virtude da ausência da pessoa. Sem a declaração de
contumácia, portanto, o procedimento criminal não
pode continuar por falta de uma autorização legal, falta
essa que resulta da ausência do arguido no processo
e que caduca apenas no momento em que este se apre-
sentar ou for detido.»

Por sua vez, o acórdão fundamento baseia-se nas
seguintes razões para justificar o seu ponto de vista:

«Cremos, porém, que não tem razão o digno recor-
rente. É, sem dúvida, verdadeira a primeira premissa
em que assenta o seu raciocínio: o artigo 119.o [do
Código Penal de 1982] não contém um numerus clausus
de causas de suspensão da prescrição. Simplesmente,
respeitando tal norma à ‘suspeição da prescrição’, a
remissão feita no n.o 1 para os ‘casos especialmente
previstos na lei’ só pode referir-se aos casos em que
determinado preceito legal atribua expressamente a
determinado facto eficácia suspensiva da prescrição.

Assim, só poderia aceitar-se que a remissão é para os
casos de suspensão de processo se:

a) As expressões ‘suspensão do processo’ e ‘sus-
pensão da prescrição’ fossem sinónimos, o que
não é verdade — casos há de suspensão da pres-
crição que se não ligam a qualquer paragem/sus-
pensão do processo [v. o caso paradigmático
da alínea b) do n.o 1 do artigo 119.o]; ou

b) Houvesse uma indicação do legislador ou se
tivesse ao menos de concluir, face aos princípios
gerais, no sentido de que toda e qualquer sus-
pensão do processo implica necessariamente a
suspensão da prescrição.

Ora, se é certo que o instituto da suspensão da pres-
crição, para além do mais, ‘radica na ideia segundo a
qual a produção de determinados eventos, que excluem
a possibilidade de o procedimento se iniciar ou a con-
tinuar, deve impedir o decurso do prazo da prescrição’
(Figueiredo Dias, Direito Penal Português, ‘As conse-
quências jurídicas do crime’, p. 711), já parece não poder
afirmar-se, peremptoriamente, que qualquer suspensão
da instância deve originar a suspensão da prescrição
pelo correspondente tempo: é, do ponto de vista teórico,
perfeitamente admissível que algumas causas de sus-
pensão do processo não tenham eficácia suspensiva da
prescrição. E, assim, cabe ao legislador optar por erigir
em causa de suspensão da prescrição toda e qualquer
suspensão do processo ou escolher casuisticamente quais
os casos de suspensão do processo que devem relevar
para esse efeito. E a verdade é que não encontramos
no Código Penal de 1982 qualquer indício de que o
legislador fez a primeira opção. O argumento histórico
leva-nos até a concluir que essa opção foi deliberada-
mente rejeitada.»

Posto isto, vejamos quais as normas jurídicas em
causa.

Dispõe o artigo 119.o do Código Penal de 1982, apro-
vado pelo Decreto-Lei n.o 400/82, de 23 de Setembro,
no seu n.o 1, o seguinte:

«A prescrição do procedimento criminal suspende-se,
para além dos casos especialmente previstos na lei,
durante o tempo em que:

a) O procedimento criminal não possa legalmente
iniciar-se ou não possa continuar por falta de
uma autorização legal ou de uma sentença pré-
via a proferir por tribunal não penal, ou por
efeito da devolução de uma questão prejudicial
para o juízo não penal;

b) O procedimento criminal esteja pendente, a partir
da notificação do despacho de pronúncia ou equi-
valente, salvo no caso de processo de ausentes;

c) O delinquente cumpra no estrangeiro uma pena
ou uma medida de segurança privativa da
liberdade.»

Este artigo correspondente ao 110.o do projecto do
Código Penal, parte geral, segundo o qual, «[a] pres-
crição suspende-se durante o tempo em que:

1.o O procedimento criminal não pôde iniciar-se
ou continuar por falta de uma autorização legal
ou de uma sentença prévia a proferir por tri-
bunal não penal, por efeito da devolução de
uma questão prejudicial para um juízo não
penal, bem como em todos os casos em que
a suspensão do processo penal é imposta por
uma disposição especial da lei;
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2.o O processo penal se desenvolve, a partir da noti-
ficação do despacho de pronúncia e até à sen-
tença final e seu trânsito em julgado, salvo no
caso do processo de ausentes;

3.o O delinquente cumpre uma pena no estran-
geiro.» (Boletim do Ministério da Justiça, n.o 127,
p. 127.)

Por sua vez, dispõe o artigo 336.o, n.o 1, do Código
de Processo Penal aprovado pelo Decreto-Lei n.o 78/87,
de 17 de Fevereiro:

«A declaração de contumácia é da competência do
presidente e implica a suspensão dos termos ulteriores
do processo até à apresentação ou à detenção do
arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes
nos termos do artigo 320.o»

E acrescenta o n.o 3:
«A declaração de contumácia caduca logo que o

arguido se apresentar ou for detido, sem prejuízo do
disposto no número anterior.»

Como se sabe, o instituto da suspensão da prescrição
foi uma novidade introduzida pelo artigo 119.o do
Código Penal de 1982 no direito penal português — v.
Figueiredo Dias, § 1150, p. 711, e Direito Penal Português,
parte geral, «As consequências jurídicas do crime».

Por sua vez, o instituto da contumácia aparece pela
primeira vez na lei processual penal, em substituição do
processo de ausentes, no Código de Processo Penal de
1987 e com uma regulamentação totalmente distinta da
apresentada por este processo (v. os artigos 335.o e seguin-
tes do Código de Processo Penal de 1987 e os artigos 562.o
e seguintes do Código de Processo Penal de 1929).

Ora, toda a divergência a que os autos se referem
resulta do uso da expressão «implica a suspensão dos
termos ulteriores do processo» e a ausência de alteração
no artigo 119.o do Código Penal de 1982 em conse-
quência da introdução do instituto de contumácia.

Como diz Figueiredo Dias, na obra citada, a p. 712,
§ 1151, «[a]ssim, também aqui aquela alínea [alínea b)
do artigo 119.o] deveria estatuir que é causa de sus-
pensão da prescrição a pendência do procedimento
[. . . ]; bem como, em vez da referência ultrapassada ao
processo de ausentes, deveria a prescrição ficar suspensa
enquanto vigorar a declaração de contumácia».

No seguimento deste ponto de vista, aquando da revi-
são do Código Penal de 1982, foi proposta uma alteração
ao n.o 2 do artigo 119.o segundo a qual, «no caso previsto
na alínea b) do número anterior, a suspensão não pode
ultrapassar três anos, salvo se o arguido tiver sido decla-
rado contumaz antes de ter expirado aquele prazo».

Na discussão da proposta, o Sr. Procurador-Geral da
República emitir parecer no sentido de que a «con-
tumácia, por exemplo, não deveria interromper, mas
sim suspender, pois o que se verifica é a paralisação
do processo devido ao arguido» e «se a contumácia fun-
ciona também como causa autónoma da suspensão,
então é melhor prevê-la no n.o 1».

Acabou a comissão por entender «ser de proceder
às seguintes alterações no artigo 119.o, dado o novo
enquadramento dado à questão:

A alínea c) passa a ter a seguinte redacção: ‘vigorar
a declaração de contumácia’;

No n.o 2 é eliminada a referência à contumácia.»
(v. Código Penal — Actas e Projecto da Comissão
Revisora, Ministério da Justiça, 1993, pp. 106 a
109.)

Solução que veio a ser consagrada no Código Penal
revisto pelo Decreto-Lei n.o 48/95, de 15 de Março, na
alínea c) do artigo 120.o

Como resulta do conteúdo das actas, nenhum membro
da comissão revisora entendeu que a situação de con-
tumácia poderia ser abrangida nos segmentos «o pro-
cedimento criminal não possa legalmente iniciar-se ou
não possa continuar por falta de uma autorização legal»
ou nos «casos especialmente previstos na lei» usados
no transcrito artigo 119.o Mas também parece resultar
claro que foi entendimento da comissão que, dado o
seu regime legal, a contumácia deveria ser considerada
como causa da suspensão do procedimento criminal.

Ainda recentemente, este Supremo Tribunal se pronun-
ciou sobre esta questão no processo n.o 1169/98, 3.a Secção,
onde se defendeu que a declaração de contumácia, ao
abrigo do disposto no Código de Processo Penal de 1987,
tem efeitos suspensivos no procedimento criminal, pois
se trata de «um dos casos especialmente previstos na lei»
a que se refere o artigo 119.o, n.o 1, do Código Penal
de 1982, afirmando na sua fundamentação:

«Aliás, se, por força da alínea a) do n.o 1 do artigo 119.o
do Código Penal de 1982, a prescrição do procedimento
criminal ‘[se] suspende durante o tempo em que o pro-
cedimento criminal não possa legalmente iniciar-se ou
não possa continuar por falta de uma autorização legal’,
cremos que não poderia deixar de suspender-se quando
a própria lei manda suspender os termos do processo,
por se tratar de impedimento legal ao exercício do pro-
cedimento criminal», e «se o legislador considerou neces-
sário consagrar expressamente no Código Penal de 1995
a declaração de contumácia como causa de suspensão
da prescrição do procedimento criminal [artigo 120.o,
n.o 1, alínea c)], tal deve explicar-se não pelo propósito
de preencher uma lacuna da regulamentação e sim como
consequência da atribuição à contumácia do efeito inter-
ruptivo da prescrição no artigo 121.o, n.o 1, alínea c),
donde a necessidade de fazer referência expressa no
artigo 120.o, n.o 1, alínea c), à declaração de contumácia
como causa de suspensão da prescrição [. . .]» (Colectânea
de Jurisprudência — Acórdãos do Supremo Tribunal de Jus-
tiça, ano VII, t. I, p. 175.)

Relativamente ao Acórdão de 27 de Abril de 2000,
processo n.o 31/2000, 5.a Secção, citado nas muito doutas
alegações do Ex.mo Procurador-Geral-Adjunto, dir-se-á
que o mesmo teve em vista a interrupção da prescrição
e não a suspensão da mesma. Trata-se, pois, de situações
distintas.

Feita esta resenha, impõe-se agora determinar qual
a solução a adoptar.

Princípio legal que todo o jurista tem de respeitar
ao proceder à interpretação de uma norma jurídica é
o consagrado no artigo 9.o do Código Civil.

Ao preceituar-se no n.o 1 do artigo 119.o «para além
dos casos especialmente previstos na lei» não se pode
deixar de considerar abrangidos quer aqueles casos que
de momento já se encontrem previstos em leis quer
aqueles que, de futuro, venham a ser consagrados em
diplomas legais. Na verdade, nada impede que, desde
logo, se preveja a possibilidade de, em normas avulsas
ou não, se venha a consagrar situações que determinem
a suspensão da prescrição do procedimento criminal.
É como que um dar aqui como reproduzido o esta-
belecido nas tais normas futuras.

Dizendo o artigo 336.o do Código de Processo Penal
que a declaração de contumácia implica a suspensão
dos termos ulteriores do processo até à apresentação
do arguido, só poderá querer ter tido em vista aquela
suspensão relacionada com a prescrição do procedi-
mento criminal. O efeito visado coincide com o previsto
no artigo 119.o, n.o 3: desde o momento de declaração
de contumácia até àquele em que caduca — n.o 3 do
artigo 336.o — a prescrição não corre.
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De outra maneira, acabava-se por vir a proteger o
arguido que, mais lesto, fugira à alçada da justiça.

Não nos parece que o elemento histórico, nas suas
vertentes, justifique o ponto de vista defendido no acór-
dão fundamento.

O facto de ser desconhecido, à data da entrada em
vigor do Código Penal de 1982, o instituto da contumácia
não justifica a afirmação de que o n.o 1 do artigo 119.o
não se podia referir ao mesmo. A expressão usada,
«casos especialmente previstos na lei», não se quer refe-
rir a denominações, mas a situações, a certos conteúdos.
É isto que interessa, e não o nome que se lhes aplica.
Para efeitos iguais tem de haver soluções idênticas.

Justificando a introdução do normativo da alínea c)
do n.o 1 do artigo 120.o do Código Penal de 1995, diz
Maia Gonçalves que ela resulta «de adaptação a soluções
perfilhadas pelo Código de Processo Penal» — Código
de Processo Penal Anotado, 9.a ed., 1996, p. 499.

Parece-nos, assim, que a solução, em abstracto, defen-
dida pelo acórdão recorrido não é de censurar.

Nestes termos, acorda o plenário das secções crimi-
nais em:

a) Confirmar, ainda que com diferente fundamen-
tação, o acórdão recorrido;

b) Fixar a jurisprudência no seguinte sentido:

«No domínio da vigência do Código Penal de 1982
e do Código de Processo Penal de 1987, a declaração
de contumácia constituía causa de suspensão da pres-
crição do procedimento criminal.»

Sem tributação.
Cumpra-se o disposto no artigo 444.o do Código de

Processo Penal.

Lisboa, 19 de Outubro de 2000. — Luís Flores Ribeiro
(relator) — Bernardo Guimarães Fisher de Sá
Nogueira — Virgílio António da Fonseca Oliveira — José
Damião Mariano Pereira — António Gomes Lourenço
Martins — Norberto José Araújo de Brito Câmara — Ema-
nuel Leonardo Dias — Armando Acácio Gomes Lean-
dro — Manuel de Oliveira Leal-Henriques — Hugo Afonso
dos Santos Lopes — Álvaro José Guimarães Dias — Dio-
nísio Manuel Dinis Alves — José António Carmona da
Mota (vencido, pelas razões da declaração de voto
anexa) — António Luís Sequeira Oliveira Guimarães (no
sentido da posição do Ex.mo Conselheiro Carmona da
Mota) — António Pereira Madeira (vencido, pelas razões
do Ex.mo Conselheiro Carmona da Mota) — Manuel José
Carrilho de Simas Santos — Sebastião Duarte Vasconcelos
da Costa Pereira (vencido, nos termos da declaração do
Ex.mo Conselheiro Carmona da Mota) — António Correia
de Abranches Martins.

Declaração de voto

1 — A análise crítica com que, na Revista de Legis-
lação e Jurisprudência, Eduardo Correia fustigou o pro-
cesso de ausentes regulado no Código de Processo Penal
de 1929 (sobretudo na medida em que ditava, depois
de verificada a ausência do arguido, o prosseguimento
do processo à sua revelia — cf. os artigos 570.o e seguin-
tes) conduziu a que o novo CPP de 1982 viesse a optar,
na impossibilidade de notificação ao arguido do des-
pacho designativo de dia para audiência ou de execução
da sua detenção ou prisão preventiva, pela «suspensão
dos termos ulteriores do processo até à apresentação
ou detenção do arguido» (artigo 335.o, n.o 3).

2 — Tal «suspensão» (dos termos processuais ulterio-
res) não prejudicava, porém, nem «a realização de actos
urgentes» (artigo 335.o, n.o 3) nem, tampouco, as dili-

gências processuais que tivessem em vista a apresentação
ou a detenção do arguido em ordem, exactamente, à
caducidade da declaração de contumácia e à activação
dos «termos ulteriores do processo»:

«A detenção, que é uma das formas de se pôr termo
à situação de contumácia, pode ser determinada
para aplicação de uma medida de coac-
ção.» — Acórdão da Relação do Porto de 26 de
Abril de 1995, in Boletim do Ministério da Justiça,
n.o 446, p. 349;

«É admissível a emissão de mandados de captura
para detenção de arguido contumaz, com vista
à notificação do despacho que recebeu a acu-
sação, mesmo que o arguido esteja acusado de
cr ime que não admita pr isão preven-
tiva.» — Acórdão da Relação do Porto de 20 de
Novembro de 1996, in Boletim do Ministério da
Justiça, n.o 461, p. 517;

«É admissível a emissão de mandados de compa-
rência ou de detenção contra arguido declarado
contumaz com o objectivo de lhe ser notificado
o despacho de ‘pronúncia’.» — Acórdãos da
Relação do Porto de 20 de Novembro de 1996,
in Colectânea de Jurisprudência, ano XXI, t. V,
p. 239, de 8 de Janeiro de 1997, in Boletim do
Ministério da Justiça, n.o 467, p. 617, de 14 de
Maio de 1997, in Boletim do Ministério da Justiça,
n.o 467, p. 627, de 11 de Junho de 1997, in Boletim
do Ministério da Justiça, n.o 467, p. 475;

«Durante a situação de contumácia do arguido — e
apesar da concomitante ‘suspensão dos ulterio-
res termos do processo’ —, não só poderá como
deverá diligenciar-se — oficiosamente ou a
requerimento dos interessados (Ministério
Público e assistente) — pela localização do
arguido (e, sendo caso disso, pela sua detenção,
captura e extradição), com vista à abreviação
dessa situação, à apresentação ou detenção do
ausente, à caducidade da declaração de contu-
mácia e, enfim, à realização — já na presença
do arguido — dos ‘termos ulteriores do pro-
cesso’.» (1) — Acórdão da Relação de Lisboa de
22 de Maio de 1997, in Boletim do Ministério
da Justiça, n.o 463, p. 635, e Colectânea de Juris-
prudência, ano XXII, t. III, p. 136.

3 — O Código Penal de 1982 — publicado na vigência
do Código de Processo Penal de 1929 — escusou-se,
no âmbito do processo especial de ausentes, a inven-
tariar qualquer factor de suspensão do prazo prescri-
cional do procedimento criminal (artigo 119.o) e indicou,
como único factor interruptivo desse prazo, a «marcação
do dia para o julgamento no processo de ausentes»
[artigo 120.o, n.o 1, alínea d)].

4 — O artigo 119.o, n.o 1, do Código Penal de 1982,
em matéria de suspensão de prescrição do procedimento
criminal, salvaguardou, é certo, «os casos especialmente
previstos na lei» e, especialmente, «o tempo em que
o procedimento criminal não pudesse legalmente ini-
ciar-se ou continuar por falta de uma autorização legal»
(n.o 1).

5 — Mas, ao referir-se às situações em que «o pro-
cedimento criminal não pudesse legalmente continuar
por falta de uma autorização legal», não visaria, com
certeza (pois que em 1982), a «suspensão dos ulteriores
termos do processo» que o Código de Processo Penal
de 1987 só viria a fazer operar (a partir de 1988) rela-
tivamente, no novo processo penal, em caso de «con-
tumácia» do arguido.
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6 — De qualquer modo, a «falta de uma autorização
legal» (ou, melhor, de uma autorização legalmente exi-
gida) visaria paradigmaticamente as situações de imu-
nidade penal do Presidente da República, dos Depu-
tados e dos membros do Governo:

«A iniciativa do processo (por crimes praticados
pelo Presidente da República no exercício das
suas funções) cabe à Assembleia da República.» —
Artigo 133.o, n.o 2, da Constituição, revista pela
Lei Constitucional n.o 1/82, de 30 de Setembro;

«Movido procedimento criminal contra algum
Deputado e indiciado este definitivamente por
despacho de pronúncia ou equivalente, salvo no
caso de crime punível com pena maior, a Assem-
bleia decidirá se o Deputado deve ou não ser
suspenso, para efeito de seguimento do pro-
cesso.» — Artigo 160.o, n.o 3;

«Movido procedimento criminal contra um mem-
bro do Governo e indiciado este definitivamente
por despacho de pronúncia ou equivalente, salvo
no caso de crime punível com pena maior, a
Assembleia decidirá se o membro do Governo
deve ou não ser suspenso, para efeito de segui-
mento do processo.» — Artigo 199.o

7 — E se era esse o sentido da lei ao aludir ao «tempo
em que o procedimento criminal não pudesse legal-
mente iniciar-se ou continuar por falta de uma auto-
rização legal», não creio que o sentido e alcance dessa
«autorização legal» — no pressuposto de que o legis-
lador soube exprimir o seu pensamento em termos ade-
quados e de que o intérprete não poderá ser considerado
pelo intérprete o pensamento legislativo que não tenha
na letra um mínimo de correspondência verbal
(artigo 9.o, n.os 2 e 3, do Código Civil) — compreen-
dessem (ou compreendam) os casos de suspensão do
processo penal entre a constatação da ausência do
arguido e a sua apresentação ou detenção.

8 — E tanto assim não era (nem será) que o Decre-
to-Lei n.o 48/95, de 15 de Março, ao ajustar (com uma
tardança de quase oito anos) (2) o Código Penal de
1982 ao Código de Processo Penal de 1987, fez questão
de introduzir, como factor de suspensão, a par dos «casos
especialmente previstos na lei» (artigo 120.o, n.o 1) e
do «tempo em que o procedimento criminal não pudesse
legalmente iniciar-se ou continuar por falta de auto-
rização legal» [artigo 120.o, n.o 1, alínea a), «o tempo
em que vigorar a declaração de contumácia»
[artigo 120.o, n.o 1, alínea c)].

9 — Aliás, têm fracassado, a nível do Supremo Tri-
bunal de Justiça e do Tribunal Constitucional, as suces-
sivas tentativas jurisprudenciais — antes da reforma de
1995 — de ajustamento substantivo do Código Penal de
1982, por interpretação «actualista», às novidades adjec-
tivas do Código de Processo Penal de 1987:

«Instaurado processo criminal na vigência do
Código de Processo Penal de 1987 por crimes
praticados antes de 1 de Outubro de 1995 e cons-
tituído o agente como arguido posteriormente a
esta data, tal facto não tem eficácia interruptiva
da prescrição do procedimento por aplicação do
disposto no artigo 121.o, n.o 1, alínea a), do
Código Penal aprovado pelo Decreto-Lei
n.o 48/95, de 15 de Março.» — Acórdão/assento
n.o 1/98, de 9 de Julho de 1998, votado por una-
nimidade, in Diário da República, 1.a série-A,
de 29 de Julho de 1998, e Boletim do Ministério
da Justiça, n.o 479, p. 87;

«Na vigência do Código Penal de 1982, redacção
original, a notificação para as primeiras decla-
rações ou para comparência ou interrogatório
do agente, como arguido, no inquérito, sendo
o acto determinado ou praticado pelo Ministério
Público, não interrompe a prescrição do proce-
dimento criminal ao abrigo do disposto no
artigo 120.o, n.o 1, al ínea a), daquele
diploma.» — Acórdão/assento n.o 1/99, de 12 de
Novembro de 1998, votado por unanimidade, in
Diário da República, 1.a série-A, de 5 de Janeiro
d e 1 9 9 9 , C o l e c t â n e a d e J u r i s p r u d ê n -
cia — Supremo Tribunal de Justiça, ano VI, t. III,
p. 6, e Boletim do Ministério da Justiça, n.o 481,
p. 118.

«Seria inconstitucional (artigo 29.o, n.os 1 e 3, da Cons-
tituição) o artigo 120.o, n.o 1, alínea a), do Código de
Processo Penal interpretado no sentido de que a noti-
ficação para as primeiras declarações do arguido na fase
de inquérito interromperia o prazo prescricio-
nal.» — TC, 7 de Abril de 1999, Boletim do Ministério
da Justiça, n.o 486, p. 51.

Seria «inconstitucional, por violação dos n.os 1 e 3
do artigo 29.o da lei fundamental, a norma constante
da alínea a) do n.o 1 do artigo 120.o da versão originária
do Código Penal, na interpretação segundo a qual a
prescrição do procedimento criminal se interrompe com
a notificação para as primeiras declarações para com-
parência ou interrogatório do agente, como arguido, na
instrução» (3). — Tribunal Constitucional, Acórdão
n.o 122/2000, de 23 de Fevereiro de 2000, processo
n.o 257/99-2, in Diário da República, 2.a série, n.o 131,
de 6 de Junho de 2000.

10 — Creio, por isso, que — pelas mesmas razões —
mereceria igual sorte esta outra tentativa jurisprudencial
de minorar os efeitos do tal «escandaloso erro legislativo
de 1987» (4).

(1) O CPP revisto determina agora, no artigo 337.o, n.o 1, que
«a declaração de contumácia implica para o arguido a passagem ime-
diata de mandado de detenção para efeitos do disposto no n.o 2 do
artigo anterior.» («Logo que se apresente ou for detido, o arguido
é sujeito a termo de identidade e residência.»)

(2) «Os processos prescrevem [. . .], também e principalmente, por-
que foi cometido um grande erro legislativo entre 1988 e 1995, com
transformações estruturais nas leis penais, em que não foram acau-
teladas as figuras da interrupção/suspensão da prescrição, que cons-
tavam da legislação revogada. Eis em poucas palavras o que aconteceu:
a interrupção/suspensão da prescrição estava contemplada no Código
Penal, que remetia a sua verificação quando ocorressem alguns actos
previstos no Código de Processo Penal; em Janeiro de 1988 entrou
em vigor um novo Código de Processo Penal que não previa uma
série dos actos interruptivos da prescrição; não houve uma alteração
simultânea do Código Penal no sentido de se adequarem as suas
disposições sobre prescrição ao novo Código de Processo Penal, e
as figuras da interrupção/suspensão quase desapareceram porque os
actos que as determinavam desapareceram do novo Código; essa situa-
ção durou até Outubro de 1995 — e durante quase oito anos tal omis-
são legislativa foi o pano de fundo do regime legal da prescrição.»
(Francisco Bruto da Costa, O Independente, de 21 de Janeiro de 2000.)

(3) «Procurando minimizar os efeitos da jurisprudência obrigatória
[fixada pelo assento do Supremo Tribunal de Justiça n.o 1/99, de
5 de Janeiro], a jurisprudência tem vindo a considerar constituir causa
interruptiva da prescrição o interrogatório judicial do arguido na fase
da instrução. É orientação sem qualquer fundamento legal.» (Germano
Marques da Silva, Direito Penal Português, III, 1999, Verbo, p. 234,
n. 1.)

(4) «Como hoje se sabe, houve um escandaloso erro legislativo em
1987, só corrigido em 1995 e que atinge todos os casos verificados
nesses oito anos.» (Ministro António Santos Costa, Público, de 17
de Janeiro de 2000.)

O Juiz Conselheiro, J. A. Carmona da Mota.
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